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Siglas e abreviaturas 

CCP — Código dos Contratos Públicos
1
 

Cfr. — Conferir 

CPA — Código do Procedimento Administrativo 

CPR — Centro de Processamento de Resíduos 

CVOC — Centro de Valorização Orgânica por Compostagem 

Doc.  — Documento 

DR — Diário da República 

ETAL — Estação de Tratamento de Águas Lixiviantes 

fls. — folhas 

IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado 

JORAA — Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas
2
  

RINP — Resíduos industriais não perigosos indiferenciados 

RINPB — Resíduos industriais não perigosos biodegradáveis 

RJEOP — Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas
3
 

RSU — Resíduos sólidos urbanos 

RUB — Resíduos urbanos biodegradáveis 

SRATC — Seção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

ss. — seguintes 

                                                
1 

Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 

pelos Decretos-Lei n.
os

 223/2008, de 11 de setembro e 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de 

abril, e pelos Decretos-Lei n.
os

 n.º 131/2010 de 14 de dezembro e 149/2012, de 12 de julho. 
2 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, alterada pelas Leis n.
os

 

35/2007, de 13 de agosto, e 3-B/2010, de 28 de abril. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelas Leis n.
os

 

61/2011, de 7 de dezembro, e 2/2012, de 6 de janeiro, mas sem aplicação aos factos relatados, por força das 

normas transitórias previstas nos respetivos artigos 3.º e 2.º  
3
 Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, alterado pela Lei n.º 163/99, de 14 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 

159/2000, de 27 de julho, pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, e pelos Decretos-Lei n.
os

 245/2003, de 7 de 

outubro, e 43/2005, de 22 de fevereiro. As disposições legais doravante indicadas sem menção específica 

reportam-se a este diploma. 
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Sumário 

Apresentação 

O presente relatório contém os resultados da auditoria realizada aos adicionais ao contrato de 

empreitada de construção dos centros de processamento de resíduos e centros de valorização 

orgânica por compostagem das Ilhas das Flores e Graciosa, desenvolvida em cumprimento 

do plano de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. 

A ação insere-se no domínio da fiscalização concomitante exercida pelo Tribunal de Contas e 

teve por objetivos, entre outros, apreciar a legalidade dos atos autorizadores da celebração dos 

contratos adicionais e avaliar as suas repercussões no custo e no prazo de execução da 

empreitada. 

A entidade auditada foi a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar. 

Principais conclusões/observações 

─ Foram celebrados dois adicionais ao contrato de empreitada em consequência dos 

quais a despesa ascendeu a € 12 304 131,33, ultrapassando, em 15,86%, o valor de 

adjudicação, fixado em € 10 620 000,00. 

─ Os trabalhos a mais objeto dos adicionais decorreram, na sua maioria, de erros e 

omissões do projeto, reclamados pelo empreiteiro, e da inadequação do projeto às 

condições locais existentes. 

─ O primeiro adicional integrou a construção de uma estação de transferência na Ilha 

Graciosa, adjudicada ao empreiteiro em obra, por ajuste direto, pelo preço de 

€ 593 297,69. Por configurarem uma empreitada diferente, estes trabalhos não 

poderiam ter sido adjudicados como trabalhos a mais.  

─ No decurso da execução da empreitada foram concedidas duas prorrogações de prazo 

que envolveram, no total, um acréscimo de prazo 305 dias, correspondente a 83% do 

prazo inicial. 

Principais recomendações 

─ Promover a cuidada revisão dos projetos antes de serem postos a concurso, zelando 

para que cumpram as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao tipo de obra em 

causa. 

─ Em caso de realização de trabalhos não previstos, designadamente, trabalhos a mais, 

deve demonstrar-se a verificação de todos os pressupostos legais de que depende a 

pretendida modificação objetiva do contrato.  

─ Se for decidida a realização de trabalhos que não se destinem à execução de obra que 

foi posta a concurso, esses trabalhos devem ser objeto de novo contrato, precedido de 

adequado procedimento pré-contratual. 
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PARTE I 

INTRODUÇÃO 

1. Enquadramento da ação 

O Programa de Fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas4
 prevê a 

realização de auditorias a adicionais a contratos visados. 

Tendo em atenção os critérios da oportunidade e da relevância financeira, a ação de controlo 

recaiu sobre os adicionais ao contrato de empreitada de construção dos centros de 

processamento de resíduos e centros de valorização orgânica por compostagem das Ilhas das 

Flores e Graciosa, celebrado pela Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, e visado em 

sessão diária de visto, de 05-08-2009 (processo de fiscalização prévia n.º 092/2009). 

2. Natureza, âmbito e objetivos 

2.1. Natureza 

A ação tem a natureza de auditoria de legalidade e regularidade, orientada para os atos que se 

traduzam em modificações do resultado financeiro do contrato de empreitada, por via da 

celebração de contratos adicionais. 

2.2. Âmbito 

A auditoria abrange os adicionais ao contrato de empreitada, envolvendo o exame e a 

verificação dos elementos documentais relativos à sua execução material e financeira.  

Nesta medida, não são apreciados os atos relativos à execução do contrato inicial que não se 

repercutam na execução dos contratos adicionais. 

2.3. Objetivos 

A auditoria tem como objetivos: 

a) Apreciar a legalidade dos atos autorizadores da celebração dos contratos adicionais e 

dos atos decorrentes da sua execução, incluindo o fundamento e a qualificação dos 

trabalhos objeto dos adicionais; 

                                                
4
 Aprovado pela Resolução n.º 1/2011, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, de 14-12-2011, publicada no 

DR, 2.ª série, n.º 244, de 22-12-2011, e no JORAA, II série, n.º 244, de 22-12-2011. 
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b) Avaliar as repercussões dos adicionais no custo e no prazo de execução da 

empreitada; 

c) Verificar o cumprimento da obrigação de remessa dos adicionais ao Tribunal de 

Contas, no quadro das Instruções n.º 1/2006 – SRATC. 

Estes objetivos traduzem-se, no plano operacional, na análise e verificação dos referidos atos, 

bem como dos documentos de suporte, incluindo as alterações ao projeto, as medições 

realizadas e demais documentos relativos à execução material e financeira dos contratos 

adicionais. 

3. Fases da auditoria e metodologia de trabalho 

A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e avaliação e 

elaboração do relato, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas 

metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Manual de Auditoria 

e de Procedimentos5
, com as adaptações que se justificaram em função do tipo e natureza da 

auditoria. 

A fase de planeamento baseou-se no tratamento da informação relativa ao contrato de 

empreitada submetido a fiscalização prévia, bem como na apreciação dos elementos 

documentais que acompanharam o envio dos respetivos contratos adicionais. 

A execução da ação traduziu-se na análise dos documentos que consubstanciam a execução 

material e financeira dos adicionais, de entre os quais se destacam os seguintes
6
: 

a) Planos de trabalhos aprovados;  

b) Prorrogações de prazo autorizadas;  

c) Livros de registo de obra; 

d) Atas de reunião de obra e de reunião de coordenação; 

e) Relatórios da fiscalização; 

f) Autos de medição; 

g) Documentos de despesa;  

h) Conta-corrente do empreiteiro; 

i) Conta-corrente da empreitada; 

j) Auto de receção provisória da obra. 

Não foram realizados trabalhos de campo. 

Os papéis de trabalho em formato eletrónico constam de ficheiros gravados em CD, que foi 

incluído no processo, a fls. 2., com o conteúdo descrito no índice do processo. Ao longo do 

relatório, a remissão para esses documentos é feita mediante a indicação do caminho do 

ficheiro e das páginas onde se encontra o documento. 

                                                
5
 Resolução n.º 2/99 – 2.ª Secção, de 28-01-1999. 

6
 Os documentos em causa foram solicitados através do ofício n.º 75-UAT I, de 11-01-2012. 
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4. Contraditório 

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o 

relato da auditoria foi remetido à entidade auditada
7
. Para o mesmo efeito, o relato foi também 

remetido a José Gabriel do Álamo Meneses, na qualidade de Secretário Regional do 

Ambiente e do Mar, relativamente à factualidade descrita no ponto 9.1.3., e a Dália Cristina 

da Silva Leal, Adjunta do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, quanto à matéria 

constante do ponto 13
8
. 

A Secretaria Regional do Ambiente e do Mar apresentou alegações sobre os factos descritos 

nos pontos 9.1.3., 13. e 17.1 do relato
9
. 

José Gabriel do Álamo Meneses, respondeu individualmente
10

, ao passo que Dália Cristina da 

Silva Leal,
 
não apresentou alegações sobre os factos que lhe foram imputados. 

As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório, daí resultando a 

alteração do quadro de eventuais responsáveis financeiros. 

As respostas dadas em contraditório institucional e pessoal constam do Anexo V ao presente 

relatório, nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Os 

documentos apresentados em anexo às respostas, dada a sua extensão, constam de fls. 483 a 

550 e 557 a 602, do processo. 

5. Condicionantes e limitações da ação 

Não ocorreram condicionantes ao trabalho da auditoria que justifiquem menção.  

                                                
7
 Através do ofício n.º 954-ST, de 29-05-2012, a fls. 450 do processo. 

8
 Através dos ofícios n.

os
 n.º 955-ST e n.º 956-ST, de 29-05-2012, a fls. 458 e 465. 

9
 Ofício n.º SAI-SRAM/2012/1295, de 03-07-2012, a fls. 477 e ss. 

10
 Resposta de 27-06-2012, a fls. 551 e ss. 
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PARTE II 

OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

I – Contrato inicial 

6. Caracterização da obra 

A empreitada de construção dos centros de processamento de resíduos e centros de 

valorização orgânica por compostagem das Ilhas das Flores e Graciosa compreendia, na 

solução posta a concurso, a execução, em cada uma das ilhas, de um centro de processamento 

de resíduos/ecocentro (CPR), de um centro de valorização orgânica por compostagem 

(CVOC) e de uma estação de tratamento de águas lixiviantes (ETAL), integrados numa área 

com as infraestruturas de apoio complementares necessárias.  

De acordo com a memória descritiva e justificativa dos projetos
11

: 

 O CPR destina-se à receção, acondicionamento e armazenamento de materiais 

recicláveis, resíduos industriais perigosos e resíduos especiais, nomeadamente pneus 

usados, tintas e vernizes, solventes, óleos usados, resíduos de equipamentos elétricos e 

eletrónicos, pilhas, acumuladores, veículos em fim de vida, estando ainda prevista a 

eventual receção de resíduos industriais não perigosos, metais ferrosos, madeira e 

volumosos.  

O CPR engloba, na Ilha das Flores, uma estação de transferência para resíduos sólidos 

urbanos recolhidos indiferenciadamente, a transportar posteriormente para o centro de 

triagem da Ilha Terceira (na Ilha Graciosa previa-se que os resíduos sólidos urbanos 

indiferenciados fossem enviados para o futuro aterro sanitário da Graciosa, pelo que o 

CPR não possuía estação de transferência). 

 O CVOC destina-se à receção dos resíduos sólidos urbanos e resíduos industriais não 

perigosos indiferenciados ou resíduos urbanos biodegradáveis e resíduos industriais 

não perigosos biodegradáveis recolhidos seletivamente, processamento para recolha da 

fração orgânica com vista à sua valorização em composto, e à receção de material 

lenhoso (resíduos florestais) e trituração com vista à produção de material estruturante 

para a compostagem.  

Na Ilha das Flores previa-se que o refugo do CVOC fosse transportado para o centro 

de triagem da Ilha Terceira. 

Na Ilha Graciosa, o refugo do CVOC seria transportado para o futuro aterro sanitário. 

 Na ETAL são tratados os lixiviados produzidos em toda a central de valorização 

orgânica. 

                                                
11

 CD\1.1 – Projeto (obra da Ilha das Flores)\Peças escritas\Tomo 1; e CD\1.2 – Projeto (obra da Ilha 

Graciosa) \Peças escritas\Tomo 1. 
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As instalações são genericamente constituídas pelas seguintes unidades
12

:  

 Edifício da portaria, zona administra-

tiva e apoio à exploração;  

 Báscula;  

 Ecocentro para as diversas fileiras de 

resíduos;  

 Rampa e plataforma de descarga; 

 Contentores, alvéolos e reservatórios;  

 Centro de valorização orgânica por 

compostagem;  

 Plataforma de lavagem de rodados;  

 Parque de estacionamento para veícu-

los ligeiros;  

 Reservatórios de água de 

serviço e de incêndio;  

 Edifício do PT;  

 Parque de estacionamen-

to de camiões;  

 Parque de contentores;  

 Edifício da composta-

gem;  

 Sistema de tratamento de 

odores;  

 Estação elevatória de águas residuais; 

 Estação de tratamento de águas lixiviantes;  

 Redes de abastecimento de água, de rega e de incêndio;  

 Rede de drenagem de águas residuais e pluviais;  

 Rede de energia elétrica e telecomunicações;  

 Portão de entrada e cancela;  

 Arruamentos, sinalização e vedação periférica;  

 Arranjos exteriores e enquadramento paisagístico. 

Para além destas unidades, e conforme referido, o projeto para a Ilha das Flores contemplava 

uma estação de transferência para resíduos sólidos urbanos recolhidos indiferenciadamente, a 

transportar posteriormente para o centro de triagem da Ilha Terceira, o que não se verificava 

no projeto para a Ilha Graciosa, uma vez os resíduos seriam transportados para o futuro aterro 

sanitário da Ilha. 

Os trabalhos da empreitada adjudicada reconduzem-se, em síntese, às seguintes espécies
13

: 

 

                                                
12

 As imagens foram extraídas dos relatórios da fiscalização. 
13

 Em conformidade com a lista de preços unitários incluída na proposta do adjudicatário, de 21-07-2008. No 

anexo I identificam-se todas as espécies de trabalhos da empreitada. 
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Quadro I: Síntese das espécies de trabalhos da empreitada 
Unid.:euro 

1 Centro de processamento de resíduos e de compostagem da Ilha Graciosa 5.590.406,14  

A Trabalhos acessórios 48.000,00  

B Construção civil 3.570.077,30  

C Equipamento eletromecânico 1.767.089,44  

D Instalações elétricas 205.239,40  

2 Centro de processamento de resíduos e de compostagem da Ilha das Flores 5.029.593,86  

A Trabalhos acessórios 44.500,00  

B Construção civil 2.864.343,78  

C Equipamento eletromecânico 1.905.769,45  

D Instalações elétricas 214.980,63  

TOTAL 10.620.000,00  

7. Intervenientes e elementos essenciais  

Os principais intervenientes na empreitada, bem como os elementos essenciais do contrato de 

empreitada são os seguintes: 

Quadro II: Principais intervenientes na empreitada 

Dono da obra 
Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional do Ambiente e do 
Mar 

Projetista CESUR – Centro de Sistemas Urbanos e Regionais
14

 

Assistência técnica
15

 Ecoserviços – Gestão de Sistemas Ecológicos, L.
da

 

Empreiteiro 
Somague - Engenharia, S.A., Somague-Ediçor, Engenharia, S.A., e AFAVIAS - 
Engenharia e Construções, S.A., em consórcio 

Fiscalização Consulmar Açores, Projectistas e Consultores, L.
da

 

Quadro III: Elementos essenciais do contrato de empreitada 

Objeto  Construção dos centros de processamento de resíduos e centros de 
valorização orgânica por compostagem das Ilhas das Flores e Graciosa 

Valor  € 10 620 000,00 (s/IVA) 

Regime de retribuição  Preço global 

Prazo de execução 365 dias 

Celebração do contrato 17-07-2009 

Conclusão dos trabalhos 14-09-2010 

A celebração do contrato foi precedida de concurso público com divulgação internacional, 

autorizado pela Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 18/2008, de 15-02-2008
16

.  

O contrato de empreitada foi visado pelo Tribunal de Contas em 05-08-2009. 
  

                                                
14

 Departamento do Instituto Superior Técnico, pertencente à Universidade Técnica de Lisboa. 
15

 Prestada durante a execução da obra. 
16

 O preço base da empreitada foi fixado em € 8 500 000,00 (s/IVA). 
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II – Contratos adicionais 

8. Elementos essenciais  

Celebraram-se dois adicionais ao contrato de empreitada de construção dos centros de pro-

cessamento de resíduos e centros de valorização orgânica por compostagem das Ilhas das 

Flores e Graciosa, cujos elementos essenciais são os seguintes
17

: 

Quadro IV: Elementos essenciais dos contratos adicionais 
Unid.: euro 

Adicional 
Data 

 de celebração 
Prorrogação 

 de prazo 
Acréscimo  

de despesa
18

 
% 

Valor 
acumulado 

1 
  30-09-2010 

245 dias 1.577.025,70 14,85 12.197.025,70 
Adenda: 02-06-2011  

2   12-07-2011 — 202.820,80 1,91 12.399.846,50 

 1.779.846,50 16,76  

Os trabalhos titulados pelo primeiro e segundo contratos adicionais foram aprovados por 

despachos do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, de 30-08-2010 e de 28-06-2011, 

respetivamente
19

.  

A adenda ao primeiro contrato adicional foi autorizada por despacho do Secretário Regional 

do Ambiente e do Mar, de 01-06-2011
20

. 

A celebração do segundo contrato adicional foi precedida da realização de um estudo, 

elaborado pela Norma Açores – Sociedade de Estudos e Apoio ao Desenvolvimento Regional, 

S.A., em 27-06-2011, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 45.º do RJEOP
21

. 

9. Objeto e fundamentos 

A empreitada rege-se pelo RJEOP
22

, sendo o respetivo modo de retribuição por preço global 

ou preço único e fixo (artigo 9.º). Nesse sentido, o preço que consta do contrato é o previa-

                                                
17

 CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 1 a 6) e CD\1.6 – 

Processo de remessa do segundo adicional\Segundo contrato adicional (fls. 1 a 7). 
18

 O acréscimo de despesa indicado corresponde à diferença entre o valor dos trabalhos a mais e o dos trabalhos a 

menos. 
19

 CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 8 e 9) e CD\1.6 – 

Processo de remessa do segundo adicional\Elementos documentais enviados (fls. 1 e 2). 
20

 Por via da adenda foi especificado que o primeiro contrato adicional titula trabalhos a menos no valor de 

€ 1 595 093,58, compensados por outros trabalhos com a mesma natureza e o mesmo fim no valor de 

€ 2 161 621,04, aos quais acrescem trabalhos a mais resultantes de erros e omissões no valor de 

€ 1 010 498,24, traduzindo-se num acréscimo de € 1 577 025,70.  
21

 CD\1.6 – Processo de remessa do segundo adicional\Estudo (fls. 1 a 36). 
22

 O RJEOP foi revogado pela alínea d) do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou 

o Código dos Contratos Públicos (CCP). Contudo, atento o disposto no n.º 1 do artigo 16.º desse diploma legal, 

o CCP só se aplica à execução de contratos administrativos cujos procedimentos de formação tenham sido 

iniciados após a data da sua entrada em vigor (30-07-2008). 
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mente determinado para todos os trabalhos a realizar, fixando-se no momento da celebração 

do contrato e abrangendo o conjunto das obras, fornecimentos e serviços que constituem o seu 

objeto (este preço total resulta da soma de todos os preços indicados pelo adjudicatário para 

todas as rubricas de trabalhos constantes da sua proposta).  

Em circunstâncias excecionais podem ocorrer acertos ao preço inicial, quer por força da 

deteção de erros ou omissões no projeto, quer por via de trabalhos a mais, quer, ainda, pela 

introdução de alterações ao projeto propostas pelo empreiteiro, que não desvirtuem o seu 

objeto. 

O conceito e o regime dos erros e omissões do projeto constam do artigo 14.º do RJEOP.  

Os erros ou omissões do projeto referem-se a deficiências relativas «à natureza ou volume dos 

trabalhos, por se verificarem diferenças entre as condições locais existentes e as previstas ou 

entre os dados em que o projeto se baseia e a realidade» (alínea a) do n.º 1). Por «erros de 

cálculo, erros materiais e outros erros ou omissões das folhas de medições» entendem-se as 

divergências entre as diferentes peças do projeto, em particular no que se refere às 

quantidades constantes nos respetivos mapa-resumo e as que resultam das peças desenhadas 

do projeto (alínea b) do n.º 1).  

Os erros e omissões podem ser reclamados pelo empreiteiro no prazo supletivo de 66 dias a 

contar da data da consignação ou no prazo de 11 dias contados a partir da sua deteção, desde 

que o empreiteiro demonstre que lhe foi impossível detetá-los mais cedo (n.
os

 1 e 2 do artigo 

14.º). O n.º 5 do mesmo preceito admite ainda que, durante a execução da obra, o dono da 

obra possa mandar corrigir erros ou omissões do projeto, quando esses erros ou omissões se 

devam a causas cuja previsão ou descoberta fosse impossível mais cedo. 

O regime jurídico aplicável aos trabalhos a mais consta dos artigos 26.º e seguintes do 

RJEOP.  

Resulta do artigo 26.º que a realização de trabalhos a mais numa empreitada só é legalmente 

admissível quando se verifiquem, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

─ Os trabalhos destinarem-se à realização da mesma empreitada;  

─ Os trabalhos resultarem de circunstâncias imprevistas23;  

─ Os trabalhos não puderem ser técnica ou economicamente separados do contrato, sem 

inconveniente grave para o dono da obra ou, ainda que separáveis da execução do con-

trato, forem estritamente necessários ao seu acabamento.  

Daqui decorre que os trabalhos podem ser necessários ao acabamento da obra, a sua 

autonomização em novo contrato pode ser técnica ou economicamente desaconselhável, mas 

se não resultarem de circunstâncias imprevistas surgidas no decurso da obra não são 

suscetíveis de ser adjudicados com fundamento naquela disposição legal.  

                                                
23

 São consideradas circunstâncias imprevistas, para este efeito, as circunstâncias inesperadas ou inopinadas que 

um decisor público normal, colocado na posição do real decisor, não podia nem devia ter previsto. Deste modo, 

não podem ser qualificadas como circunstâncias imprevistas aquelas que simplesmente não foram previstas, 

exigindo-se que se demonstre que o não podiam nem deviam ter sido. 
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A possibilidade do projeto poder vir a sofrer alterações por iniciativa do empreiteiro está 

consagrada no artigo 30.º do RJEOP, onde se admite que, em qualquer momento dos 

trabalhos, o empreiteiro possa propor ao dono da obra variantes ou alterações ao projeto. Para 

o efeito, exige-se que essa parte do projeto ainda não esteja executada e que as variantes ou 

alterações propostas não impliquem decréscimo de utilidade, duração e solidez da obra. 

Quando as variantes ou alterações ao projeto sejam aprovadas pelo dono da obra, o 

empreiteiro fica com direito a receber metade do valor correspondente à economia resultante 

da execução da variante ou alteração aprovada (n.
os 

1 e 3 do artigo 30.º). 

De seguida, expõem-se as razões que conduziram à celebração dos contratos adicionais, 

apuradas, entre outros documentos, nos requerimentos apresentados pelo empreiteiro, nos 

relatórios produzidos pela fiscalização e no estudo a que se reporta o n.º 2 do artigo 45.º do 

RJEOP. Por comodidade de exposição, a apreciação dos fundamentos apresentados é feita a 

partir do enquadramento realizado no referido estudo. 

9.1. Primeiro adicional 

9.1.1. Erros e omissões do projeto  

Em 14-10-2009, o empreiteiro apresentou reclamação quanto a erros e omissões do projeto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do RJEOP, importando o valor total dos erros em 

-€ 40 040,00 e o valor total das omissões, já valorizadas, em € 2 315 425,09. Na reclamação 

apresentada foi destacada a existência de omissões ainda por valorizar, o que, de acordo com 

o empreiteiro, se ficava a dever «à falta de elementos técnicos, de alguns esclarecimentos e de 

valorizações por falta de cotação dos fornecedores»
24

. 

Posteriormente, em 27-01-2010, o empreiteiro apresentou uma revisão do processo de 

reclamação de erros e omissões do projeto, contabilizando, em erros, € 130 750,45 (valor 

resultante da “compensação” de trabalhos a menos no montante de € 371 186,75 com 

trabalhos a mais no montante de € 501 937,20), e, em omissões, € 879 747,79
25

.  

Os trabalhos a mais e a menos resultantes do processo de erros refletiram-se nas seguintes 

espécies de trabalhos
26

: 

                                                
24

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-009649-2009, de 14-10-2009 (CD\1.13 – Reclamação 

de erros e omissões\Primeira reclamação de erros e omissões). 
25

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-000694-2010, de 27-01-2010 (CD\1.13 – Reclamação 

de erros e omissões\Segunda reclamação de erros e omissões). 
26

 Os valores indicados foram apurados com base na relação de trabalhos a mais e a menos que instruiu o 

processo relativo ao primeiro contrato adicional [CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional\ 

Elementos documentais enviados (fls. 48 a 98)]. 



   

 Tribunal de Contas 
 

Adicionais ao contrato de empreitada de construção  

dos centros de processamento de resíduos e de compostagem  

das Ilhas das Flores e Graciosa (11/102.02) 

– 16 – 

Quadro V: 1.º adicional – Trabalhos a mais e a menos decorrentes de erros e omissões do projeto 

 

A execução destes trabalhos, enquadráveis no artigo 14.º do RJEOP, compete ao empreiteiro 

em obra, cabendo ao dono da obra assumir os sobrecustos que deles decorrem. 

O custo associado a alterações decorrentes de erros e omissões do projeto reclamados 

pelo empreiteiro com fundamento no artigo 14.º do RJEOP ascendeu a € 1 010 498,24, 

correspondente a 9,52% do valor de adjudicação. 

9.1.2. Outras deficiências do projeto  

De acordo com o estudo a que se reporta o n.º 2 do artigo 45.º do RJEOP, no decorrer dos 

trabalhos da empreitada foram detetadas diversas indefinições no projeto de execução que o 

projetista foi chamado a resolver no âmbito da assistência técnica que prestou à empreitada. 
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No aludido documento concluiu-se, ainda, que em muitas dessas situações o projetista 

verificou a necessidade de proceder à reavaliação e reformulação de soluções previstas 

inicialmente no projeto, por forma a garantir a conformidade geral atendendo à funcionalidade 

exigida. 

Os trabalhos em causa decorreram, designadamente, das seguintes circunstâncias
27

: 

a) Alterações na cota da plataforma geral (obra da Ilha das Flores) 

Em conformidade com os relatórios preliminares das sondagens realizadas, observou-se 

que a generalidade dos produtos resultantes da escavação eram lixos industriais ou solos 

sem qualidade para aterro, o que implicou a revisão da solução estabelecida no projeto 

(na solução inicial previa-se utilizar o material da escavação no aterro).  

Verificou-se, ainda, a existência de diversas incompatibilidades de cotas altimétricas 

nos projetos postos a concurso, tornando-se necessária a retificação das referidas cotas, 

assim como a definição da cota de fundação das sapatas dos diversos edifícios.  

Anulou-se praticamente todo o aterro e foram definidas novas cotas, estando prevista a 

remoção de todo o lixo industrial, e, em consequência, um volume de escavação total de 

41.184m
3
.  

Esta alteração traduziu-se num acréscimo de 31.989m
3
 de escavação, os quais acrescem 

às quantidades que já haviam ficado estabelecidas no processo de erros e omissões. 

b) Contenção periférica da plataforma geral (obra da Ilha Graciosa) 

Com o início da preparação da obra, nomeadamente da plataforma geral de implantação, 

foram detetadas algumas incompatibilidades entre o projeto de estabilidade do muro de 

contenção e as condições existentes no local. Tais incompatibilidades relacionavam-se, 

essencialmente, com o dimensionamento do muro, nomeadamente por se verificar que 

as fundações (sapatas) eram insuficientes para suportar a altura prevista na zona mais al-

ta. 

O projeto previa um muro que, no máximo, podia ter 9 metros de altura mas, face às 

condições do local, verificou-se que o muro deveria ter, pelo menos, 10 metros. Da 

solução finalmente adotada resultou uma extensão superior de muro junto à estrada, 

substituindo uma parte do muro por talude, bem como o aumento do volume de 

escavação e betão previstos anteriormente.  

A substituição do muro por talude resultou no aumento do volume de aterro do projeto 

em 21.000m
3
.  

c) Aterro de animais mortos (obra da Ilha Graciosa) 

Aquando da preparação dos trabalhos, o empreiteiro foi alertado pelo Presidente da 

Câmara Municipal para a existência, no local de implantação da obra, de valas que 

serviram de depósito de carcaças de animais mortos, com implicações na execução do 

                                                
27

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-006635-2010, de 12-08-2010 [CD\1.5 – Processo de 

remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 17 a 24)]. 



   

 Tribunal de Contas 
 

Adicionais ao contrato de empreitada de construção  

dos centros de processamento de resíduos e de compostagem  

das Ilhas das Flores e Graciosa (11/102.02) 

– 18 – 

aterro geral, sobre o qual iriam ser edificados os edifícios da portaria, PT, reservatórios 

de água, sistema de tratamento de odores, báscula e os arranjos exteriores envolventes.  

Esta circunstância obrigou à remoção dos referidos resíduos orgânicos em 

decomposição, daí resultando um adicional de volume de aterro correspondente a 

3.221m
3
. 

d) Variante dos edifícios dos Centros de Valorização Orgânica por Compostagem (obras das 

ilhas das Flores e Graciosa) 

Em 16-12-2009, na ausência de esclarecimento às dúvidas suscitadas relativamente ao 

projeto dos edifícios dos CVOC das ilhas das Flores e Graciosa, o empreiteiro apresen-

tou uma variante ao projeto de execução (fundações e superestrutura), que, segundo es-

te, permitiria ultrapassar as questões que estavam omissas no projeto posto a concurso e, 

simultaneamente, reduzir o prazo e os custos de execução
28

. 

De acordo com o parecer técnico emitido pela Ecoserviços, L.
da

 em 15-02-2010
29

, a 

«solução variante apresentada pelo empreiteiro tem uma “filosofia” de construção dife-

rente da solução base, pois é maioritariamente metálica»
30

, e iria permitir uma redução 

nos custos de construção dos referidos edifícios no montante de, aproximadamente, 

€ 166 000,00. 

A solução alternativa proposta pelo empreiteiro foi aprovada em 18-02-2010, com a in-

dicação de que deveriam ser revistos alguns aspetos do projeto, designadamente, pre-

vendo-se a inclusão de um compartimento separado da nave de compostagem para ins-

talação dos quadros elétricos.  

De acordo com a informação técnica de 21-07-2011
31

, a aprovação da solução alternati-

va proposta representou uma economia de € 191 430,32 relativamente ao valor inicial. 

Em 01-10-2010, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 30.º do RJEOP, o empreiteiro 

reclamou o pagamento de metade do valor economizado com a aprovação da solução al-

ternativa (€ 95 715,16), o que foi autorizado por despacho do Secretário Regional do 

Ambiente e do Mar, de 25-07-2011. 

Os trabalhos que decorrem da aprovação da solução alternativa apresentada pelo 

empreiteiro enquadram-se no conceito de variantes ao projeto, consentidas pelo 

referido artigo 30.º do RJEOP. 

As deficiências do projeto reconhecidas pelo dono da obra refletiram-se nas seguintes 

espécies de trabalhos
32

:  

                                                
28

 O projeto variante apresentado pelo empreiteiro foi elaborado pela P.E. – Projetos de Engenharia, L.
da

. 
29

 CD\1.9 – Projeto variante (CVOC)\Projeto variante (CVOC). 
30

 No projeto base estava prevista uma estrutura resistente atá à cobertura em betão armado, sendo os únicos 

elementos metálicos os da estrutura principal e secundária da cobertura e os da estrutura secundária das 

fachadas, acima da cota dos muretes de bordadura. 
31

 CD\1.9 – Projeto variante (CVOC)\Informação e autorização. 
32

 Os valores indicados foram apurados com base na relação de trabalhos a mais e a menos que instruiu o 

processo relativo ao primeiro contrato adicional [CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional\ 

Elementos documentais enviados (fls. 34 a 47)]. 
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Quadro VI: 1.º adicional – Trabalhos a mais e a menos decorrentes de outras deficiências do projeto 

 

Na sua grande maioria, os trabalhos titulados pelo primeiro contrato adicional estão 

relacionados com as características dos terrenos.  

Conforme decorre da memória descritiva e justificativa dos projetos, o reconhecimento 

geotécnico dos solos nas ilhas das Flores e Graciosa foi feito «através de inspecção ao local 

de obra e do conhecimento e experiência adquiridas de obras realizadas nas imediações»
33

. 

Como a elaboração dos projetos não foi precedida da realização de estudos geológicos ou 

geotécnicos, as características dos terrenos só foram verificadas em obra. Em cada uma das 

ilhas, as condições locais encontradas acabaram por se revelar muito diferentes daquelas em 

que o projeto se baseou.  

Atenta a natureza dos trabalhos em causa, se os estudos geológicos ou geotécnicos tivessem 

sido efetuados aquando da elaboração dos projetos, o dono da obra e o projetista teriam 

tido a possibilidade de constatar que os terrenos não apresentavam as características 

necessárias para a execução dos projetos postos a concurso, pelo que os trabalhos adicionais 

realizados poderiam ter sido, desde logo, contemplados nos projetos da empreitada e, 

consequentemente, submetidos à concorrência.  

                                                
33

 CD\1.1 – Projeto (obra da Ilha das Flores)\Peças escritas\Tomo 2 e CD\1.2 – Projeto (obra da Ilha 

Graciosa)\Peças escritas\Tomo 2. 
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Refira-se que, embora o RJEOP não obrigasse à realização de estudo geológico ou 

geotécnico, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º o dono da obra devia, contudo, definir as 

«características geológicas do terreno previstas para efeitos do concurso». O cumprimento 

desta obrigação permitiria a elaboração de um projeto que contemplasse e previsse as 

soluções mais adequadas, quer do ponto de vista técnico quer do ponto de vista funcional, não 

deixando, assim, para a fase de execução da obra a sua definição, em função das condições 

encontradas.  

Neste pressuposto, as justificações apresentadas para fundamentar a necessidade de 

executar estes trabalhos adicionais não permitem concluir que os mesmos resultaram de 

acontecimentos inesperados surgidos no decurso da execução da obra e que um decisor 

normalmente diligente não estava em condições de prever. Pelo contrário, estas 

deficiências podiam e deviam ter sido acauteladas por uma atuação medianamente diligente 

por parte do projetista e pela revisão dos projetos promovida pelo dono de obra, cuja 

obrigação de patentear a concurso projetos rigorosos, no exercício dos seus deveres de 

cuidada gestão pública, não é afastada pelo facto de recorrer a outras entidades. 

Consequentemente, estes trabalhos não são enquadráveis na previsão do artigo 26.º do 

RJEOP. Como foram causados por deficiências e ou omissões do projeto cuja correção se 

tornou necessária efetuar no decurso da execução da empreitada, subsumem-se no n.º 5 do 

artigo 14.º do RJEOP.  

A execução dos trabalhos em causa compete ao empreiteiro em obra, cabendo ao dono da 

obra assumir os sobrecustos que daí decorrem. 

O custo associado às alterações que decorreram de outros erros e omissões, para além 

dos que foram reclamados pelo empreiteiro ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do RJEOP, 

foi contabilizado em € 1 069 118, 77, correspondente de 10,07% do valor de adjudicação. 

9.1.3. Reformulação do projeto  

Durante a execução da empreitada, o dono da obra procedeu à reavaliação do projeto global 

tendo decidido suprimir a realização dos trabalhos correspondentes ao fornecimento e 

instalação do sistema de osmose inversa nas ilhas das Flores e Graciosa e, simultaneamente, 

proceder à construção de uma estação de transferência na Ilha Graciosa. 

Com efeito, o projeto para a Ilha das Flores contemplou, desde logo, a realização de uma esta-

ção de transferência, fundamentada como segue
34

: 

Antevendo situações em que os RSU e RINP recolhidos indiferenciadamente não poderão 

ser encaminhados para o CVOC e tal como previsto no SIGRA e PEGRA, projetou-se a ins-

talação de uma estação de transferência integrada no Ecocentro, que será constituída pelos 

seguintes elementos: 

 Uma tremonha de alimentação; 

 Um compactador estacionário; 

 Uma mesa de translação com 3 postos de estacionamento (máximo 2 contentores); 

 Três contentores fechados de 30 m³. 

                                                
34

 Cfr. memória descritiva e justificativa da obra (CD\1.1 – Projeto (obra da Ilha das Flores)\Peças 

escritas\Tomo 1). 
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Também, o refugo do CVOC será conduzido para a estação de transferência com vista ao 

acondicionamento e compactação para transferência. 

Posteriormente, os contentores serão encaminhados para o centro de triagem da Ilha 

Terceira. 

Diversamente, o projeto lançado a concurso para a Ilha Graciosa assumiu que não seria 

necessário executar uma estação de transferência, uma vez que os refugos e os resíduos 

sólidos urbanos indiferenciados seriam enviados para o futuro aterro sanitário da Graciosa. 

Porém, já em fase de execução da empreitada, o dono da obra, em articulação com o 

projetista, decidiu proceder à construção de uma estação de transferência também na Ilha 

Graciosa.  

As alterações decorrentes da reformulação do projeto traduziram-se na supressão dos 

trabalhos relativos às estações de tratamento de águas lixiviantes nas ilhas das Flores e 

Graciosa, no valor total de € 1 095 889,00 (€ 547 944,50, cada), e na realização de trabalhos a 

mais, no valor de € 593 297,69, correspondentes à execução da estação de transferência na 

Ilha da Graciosa, conforme proposta apresentada pelo empreiteiro em 11-06-2010
35

.  

As alterações decorrentes da reformulação do projeto, impostas pelo dono da obra, 

implicaram um decréscimo da despesa da empreitada, de € 502 591,31, como segue
36

: 

Quadro VII: 1.º adicional – Trabalhos a mais e a menos decorrentes da reformulação do projeto 

 

                                                
35

 CD\1.10 – Estação de transferência da Ilha Graciosa. 
36

 Os valores indicados foram apurados com base na relação de trabalhos a mais e a menos que instruiu o 

processo relativo ao primeiro contrato adicional [CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional 

\Elementos documentais enviados (fls. 34 a 47)]. 
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As modificações resultantes desta alteração da vontade do dono da obra não podem 

fundamentar a realização de trabalhos adicionais no âmbito da presente empreitada.  

O regime dos trabalhos a mais exige que as prestações adicionais sejam estritamente 

necessárias à integral execução da obra contratada. Conforme se referiu, acima, no ponto 9., a 

realização de trabalhos a mais, de acordo com o regime do artigo 26.º do RJEOP, pressupõe, 

cumulativamente, que estes se destinem à realização da mesma empreitada, resultem de 

circunstâncias imprevistas e não possam ser técnica ou economicamente separados do 

contrato, sem inconveniente grave para o dono da obra ou, ainda que separáveis da execução 

do contrato, sejam estritamente necessários ao seu acabamento.  

Nenhum dos pressupostos de recurso ao regime de trabalhos a mais se verifica. Os 

trabalhos em causa descaracterizaram o objeto contratual inicialmente definido, pondo 

em causa o fundamento do concurso e da adjudicação, uma vez que incidem sobre 

aspetos que, pelo seu valor e natureza, deveriam ter sido submetidos à concorrência.  

Deste modo, a execução dos trabalhos relativos à construção da estação de transferência na 

Ilha Graciosa, por constituir obra nova separável da empreitada posta a concurso, envolvendo 

despesa no montante de € 593 297,69, teria de ser objeto de novo contrato de empreitada, 

precedido do adequado procedimento pré-contratual
37

, sujeito a fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas
38

. 

Em contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar fundamentou a opção de 

construção de uma estação de transferência na Ilha Graciosa, por ajuste direto, como segue
39

: 

5. Os projetos de execução dessas estruturas têm como objetivo dar seguimento à disciplina 

imposta pelas diretivas comunitárias em matéria de resíduos, a qual foi plasmada no PE-

GRA – Plano Estratégico de Gestão de Resíduos dos Açores, aprovado pelo Decreto Le-

gislativo Regional n.º 10/2008/A, que, no n.º 2 do artigo 8.º, contém exarado o princípio 

de que “A gestão integrada de resíduos envolve a seleção e aplicação das tecnologias e 

das práticas apropriadas para encontrar a melhor solução para cumprir os objetivos ambi-

entais e minimizar os custos de operação, sendo que a eliminação de resíduos, nomeada-

mente o seu confinamento em aterro, constitui a última opção de gestão, justificando-se 

apenas quando seja financeiramente inviável a prevenção, a reutilização, a reciclagem ou 

outras formas de valorização integrada a nível da Região.”. 

6. Tanto à data da adjudicação como à data de consignação da obra foi assegurado pelo pro-

jetista que os projetos de execução de ambos os Centros de Processamento de Resíduos 

eram viáveis. 

7. Todavia, já em obra, concluiu-se pela inviabilidade do funcionamento do Centro de Pro-

cessamento de Resíduos na forma como fora projetado, uma vez que o projeto não permi-

tia cumprir o PEGRA, nem as metas comunitárias e nacionais de redução de envio de ma-

teriais para aterro. 

8. A solução preconizada pelo projetista de execução de aterro complementar que recebesse 

os materiais rejeitados revelou-se, ainda, desadequada à ilha Graciosa, tanto pela sua ex-

tensão, cerca de 19.200 m
2
, como pela sua localização, num terreno inclinado próximo de 

                                                
37

 No caso, atendendo à data dos factos e tendo em atenção o disposto no artigo 19.º do CCP, deveria ter sido 

realizado concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação. 
38

 Nos termos dos artigos 46.º, n.º 1, alínea b), e 48.º da LOPTC, na redação em vigor à data dos factos. 
39

 Ofício n.º SAI-SRAM/2012/1295, de 03-07-2012, a fls. 477 e ss, e transcrito no AnexoV. 
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uma falésia, bem assim, pelos custos de exploração de um aterro dependente de um for-

necimentos constante de materiais de cobertura trazidos de outra localização... 

9. Apesar de não ser esperada nem expectável na obra face à informação disponibilizada ao 

dono da obra, a inclusão de uma estação de transferência revelou-se a única solução 

adequada técnica, ambiental e economicamente adequada para suprir a deficiência 

detectada, uma vez que custaria apenas 593.297,69 euros …, questão fundamental para o 

equilíbrio económico de um equipamento cujo funcionamento será suportado pelos 

contribuintes durante toda a sua vida útil. 

10. Portanto, foi decidido replicar o projeto da estação de transferência das Flores, 

procurando-se uma solução que viabilizasse as instalações então em construção. 

11. O projeto estava naturalmente limitado ao espaço existente em torno da localização do 

Centro de Processamento de Resíduos e às considerações de natureza funcional 

relacionadas com o encaminhamento dos resíduos no interior das instalações, pelo que a 

configuração teria de ser viável face à implantação das diversas estruturas em construção. 

12. Na estação de transferência da Graciosa, o empreiteiro manteve os preços contratuais da 

das Flores, pelo que os custos foram determinados com segurança … 

13. Muito embora o douto tribunal não considere relevante a imprevisibilidade dos trabalhos 

necessários à execução da estação de transferência da Graciosa, nos termos do n.º 1 do ar-

tigo 26.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, os mesmos não se concebem separa-

damente da obra em causa, sob pena de inviabilidade de funcionamento do todo, isto é, 

do Centro de Processamento de Resíduos da Graciosa, devido aos erros de conceção ine-

rentes ao projeto de execução. 

14. Ao invés em última instância, sempre poderia ser celebrado um ajuste direto ao abrigo do 

artigo 136.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, ou ainda um ajuste direto com fun-

damento em critério material, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Código dos 

Contratos Públicos, considerando tratar-se de obra nova (estação de transferência da Gra-

ciosa), a qual consiste na repetição de obra similar (estação de transferência das Flores), 

contratada entre o mesmo dono da obra e empreiteiro, sendo certo que essa obra está em 

conformidade com um projeto base comum (o projeto do centro de resíduos das Flores e 

do centro de resíduos da Graciosa é idêntico, à exceção da estação de transferência), para 

além de que o procedimento subjacente à celebração do contrato de empreitada em apreço 

ter sido um concurso público internacional e ainda não terem decorrido mais de três anos 

entre a data de celebração do contrato de empreitada inicial e a data da celebração do adi-

cional. 

No exercício do contraditório, José Gabriel do Álamo Meneses, na qualidade de Secretário 

Regional do Ambiente e do Mar, justificou a decisão tomada, alegando, em suma, o seguin-

te
40

:  

a. O alegante confiou plenamente na bondade das fases anteriores do processo, nomeada-

mente na boa conceção do projeto de construção dos Centros, dada a elevada capacidade 

técnica do projetista e a sua reputação científica e técnica; 

b. O alegante, já como decisor político, só se apercebeu do erro de conceção do Centro da 

ilha Graciosa, numa fase adiantada da obra, pois nunca lhe ocorreria que um departamen-

to do Instituto Superior Técnico de Lisboa cometesse semelhante lapso; 

                                                
40

 Resposta de 27-06-2012, a fls. 551 e ss, transcrita no Anexo V. 
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c. Anular o processo de concurso para a Empreitada de Construção do Centros de Proces-

samento de Resíduos das ilhas Flores e Graciosa, teria como resultado pesadas indemni-

zações e um prejuízo gravíssimo no cumprimento das diretivas europeias em matéria de 

processamento de resíduos, em que já decorria um procedimento pré-contencioso iniciado 

pela Comissão Europeia, e um atraso redutor e prejudicial na implementação do processo 

de eliminação de lixeiras e aterros, logo, um incomensurável prejuízo para o interesse pú-

blico; 

d. Por outro lado, não é admissível qualificar a «estação de transferência na ilha Graciosa» 

como uma obra separada da construção do Centro de Processamento de Resíduos daquela 

ilha, por ser parte integrante e indefectível de qualquer Centro de Processamento de Resí-

duos que cumpra com a legislação em vigor e com as normas ambientais vigentes e que 

aquela estrutura dele não pode estar física ou funcionalmente dissociada; 

e. Pelo que, a decisão de construção daquela «estação de transferência» não foi mera “op-

ção” do dono da obra, mas sim de uma necessidade absoluta “sine qua non”, dado que o 

Centro, sem a estação de transferência, não cumpriria a sua finalidade e o seu funciona-

mento seria ineficaz; 

f. Aliás, a não construção da estação de transferência constituiria um ónus sobre o alegante 

de “damnum emergens” que este nunca quereria assumir, como decisor político, dado 

que inutilizaria uma obra “ab initio” e desacreditaria todo o processo de gestão de resí-

duos devido à não existência da referida estação de transferência, traduzindo-se, concomi-

tantemente, num grave prejuízo para o património regional e fazendo perigar a boa gestão 

da “res publica”, preocupação que sempre pautou a conduta do alegante; 

g. Neste contexto, o alegante procedeu corretamente quando se apercebeu do lapso existente 

no projeto ao solicitar a correção do mesmo, com a colaboração do projetista, e a contra-

tualizar imediatamente com o empreiteiro a sua construção, com base nos preços da esta-

ção do Centro de Processamento de Resíduos das Flores, situação enquadrável, em última 

instância, na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Código dos Contratos Públicos, a fim de 

evitar a paralisação de uma estrutura fundamental para a prossecução da política ambien-

tal e para a salvaguarda do interesse público, incluindo a boa gestão financeira do contra-

to; 

Compreendem-se as razões que conduziram à reformulação do projeto posto a concurso, no 

sentido de dele fazer constar a execução de uma estação de transferência, na ilha Graciosa. 

Porém, o que aqui está em causa é, apenas, a adoção do regime legal de trabalhos a mais para 

a realização desta obra. Nesta perspetiva, os factos alegados não desvirtuam a conclusão a que 

se chegou: os trabalhos autorizados em 30-08-2010 configuram uma obra nova. 

Conforme se tem referido, a realização de trabalhos a mais, de acordo com o regime do artigo 

26.º do RJEOP, na altura em vigor, pressupõe, desde logo, que estes se destinem à realização 

da mesma empreitada, para além da necessária verificação de outros requisitos cumulativos.  

A circunstância dos trabalhos não se destinarem à realização da mesma empreitada, mas sim 

de uma obra nova – uma estação de transferência – impedia que os mesmos pudessem ser 

executados seguindo o regime de trabalhos a mais, sendo irrelevante, neste caso, que na sua 

base estivesse a ocorrência de circunstâncias com que o dono da obra não pudesse razoavel-

mente contar.  
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Ao contrário do alegado em contraditório, também não seria possível o recurso ao ajuste 

direto com fundamento no artigo 136.º do RJEOP, por força do disposto no artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, ou com fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 

25.º do CCP, neste caso, por não ter sido considerada esta possibilidade no anúncio e no 

programa do concurso. 

Reitera-se, assim, que a adjudicação deveria ter sido precedida de novo procedimento 

pré-contratual que assegurasse a concorrência, uma vez que estava em causa uma obra 

diferente da que foi posta a concurso.  

A autorização para a realização de trabalhos a mais sem que se mostrem preenchidos os 

respetivos pressupostos legais, é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, 

punível com multa entre 15 e 150 UC
41

, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da 

LOPTC, na medida em que envolveu a execução de obra pública, por ajuste direto, com 

inobservância do disposto no artigo 19.º do CCP, que exigia a realização de concurso público 

ou concurso limitado por prévia qualificação. 

A responsabilidade direta recai sobre o agente da ação (n.º 1 do artigo 61.º e n.º 3 do artigo 

67.º da LOPTC).  

É responsável o Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo Meneses, 

que, por despacho de 30-08-2010, autorizou a realização dos trabalhos
42

. 

No entanto, para a punição, é necessário que o agente do facto atue com culpa, seja na forma 

dolosa, seja na forma negligente, sendo que, neste caso, o limite máximo é reduzido a metade, 

nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 65.º acima referido. 

No caso em apreço, atendendo a que: 

a) Mostra-se suficientemente evidenciado não haver dolo por parte do responsável; 

b) Não há recomendações anteriores e é a primeira vez que se efetua um juízo de censu-

ra sobre esta matéria; 

c) Na ótica do controlo financeiro interessa, sobretudo, o cumprimento futuro das nor-

mas relativas à contratação pública; 

d) Para tanto, bastará recomendar a tomada de medidas necessárias e adequadas, as 

quais terão o acompanhamento que o Tribunal dispensa à verificação do acatamento 

das suas recomendações. 

Com estes fundamentos, o Tribunal, ao abrigo do disposto no artigo 65.º, n.º 8, da LOPTC, 

desde já declara relevada a responsabilidade por esta infração. 

Anota-se, para finalizar, que a posição defendida pela Secretaria Regional do Ambiente e do 

Mar, e pelo respetivo Secretário Regional, José Gabriel do Álamo Meneses, nesta matéria, 

levantaria a questão da inobservância do limite decorrente do regime de controlo de custos 

                                                
41

 À data dos factos, entre € 1 500,00 e € 15 300,00. 
42

 O despacho do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, de 30-08-2010, foi exarado em documento, sem 

data, assinado por Mário Veiros, engenheiro técnico civil, sem identificação do Serviço nem da qualidade 

funcional do autor [CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 

8 e 9)]. 
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fixado nos n.
os

 1 e 4 do artigo 45.º do RJEOP. Com efeito, o acréscimo de custos decorrente 

do adicional onde foi integrada a construção da estação de transferência atingiria, com esta 

obra, 28,06% do valor do contrato inicial (sobre o assunto, cfr. ponto 15., infra). Ora, o 

regime de controlo de custos (artigo 45.º, n.
os

 1 e 4, do RJEOP) impõe a realização de novo 

procedimento pré-contratual quando o valor acumulado do acréscimo de custos exceda 

25% do valor do contrato inicial.  

9.2. Segundo adicional  

De acordo com o estudo a que se refere o n.º 2 do artigo 45.º do RJEOP, os trabalhos titulados 

pelo segundo contrato adicional decorrem, essencialmente, de «várias indefinições e 

incongruências detectadas no projecto de execução», sobre as quais foi o projetista chamado a 

pronunciar-se no âmbito da assistência técnica que presta à obra, e, ainda, de uma «questão 

relacionada com as condições locais apenas conhecidas na fase de execução da obra»
43

. Estas 

circunstâncias, consideradas no seu conjunto, são responsáveis pela realização de 

trabalhos a mais, no montante de € 337 830,52, e pela supressão de trabalhos, no 

montante de € 135 009,72, implicando um acréscimo de custos de € 202 820,80, 

correspondente a 1,91% do valor de adjudicação. 

Os trabalhos a mais e menos refletiram-se nas seguintes espécies de trabalhos
44

:  

Quadro VIII: 2.º adicional – Trabalhos a mais e a menos 

 

                                                
43

 CD\1.6 – Processo de remessa do segundo adicional\Estudo (fls. 1 a 36). 
44

 Os valores indicados foram apurados com base na relação de trabalhos a mais e a menos que instruiu o 

processo relativo ao primeiro contrato adicional [CD\1.6 – Processo de remessa do segundo 

adicional\Elementos documentais enviados (fls. 24 a 38)]. 
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9.2.1. Deficiências do projeto  

As indefinições e deficiências detetadas pelo empreiteiro no projeto de execução posto a 

concurso e reconhecidas pelo dono da obra, encontram-se refletidas no conjunto de alterações 

apresentadas pelo empreiteiro em 16-05-2011, das quais se destacam, entre muitas outras, as 

seguintes
45

: 

─ Alteração da capacidade de elevação do grupo da bombagem central de incêndios; 

─ Novo projeto de eletricidade; 

─ Arranjos exteriores na ligação da estação de transferência (Ilha da Graciosa); 

─ Alteração da vedação (Ilha das Flores); 

─ Alteração da liga da caleira na zona de veículos fim de vida; 

─ Alteração da quantidade de lancil nos arranjos exteriores (Ilha da Graciosa); 

De acordo com o estudo a que se reporta o n.º 2 do artigo 45.º do RJEOP, de modo a colmatar 

as insuficiências do projeto verificou-se a necessidade de introduzir várias alterações às 

soluções inicialmente concebidas, as quais implicaram a supressão de trabalhos previstos no 

montante de € 135 009,72 e a realização de outros trabalhos, no montante de € 303 436,12, 

que o projetista considerou essenciais para garantir o bom acabamento da obra e as exigências 

funcionais dos sistemas projetados. 

Sobre os fundamentos e a natureza destes trabalhos, valem as observações feitas a propósito 

do primeiro adicional (ponto 9.1.2., supra), onde se concluiu, designadamente, que os mes-

mos não resultaram de acontecimentos inesperados, inopinados, surgidos no decurso da exe-

cução da obra, pelo que um decisor normalmente diligente estava em condições de os prever, 

não sendo, por isso, suscetíveis de enquadramento no artigo 26.º do RJEOP.  

9.2.2. Circunstâncias imprevistas  

No decurso da execução da empreitada veio a verificar-se que o material escavado na abertura 

das valas das infraestruturas (rocha) não correspondia ao previsto nos projetos. Foi, então, 

necessário recorrer a material de empréstimo adquirido pelo empreiteiro, uma vez que o aterro 

com recurso aos materiais provenientes da escavação, como considerado em projeto, não era 

tecnicamente adequado. 

Como já foi referido (ponto 9.1.2., supra), não foram feitos estudos geológicos ou 

geotécnicos dos terrenos.  

Na elaboração dos projetos para ambas as ilhas, o projetista teve em consideração as 

características dos terrenos vizinhos onde já tinham sido construídos outros edifícios, pelo que 

as características técnicas dos terrenos só puderam ser verificadas durante a execução dos 

trabalhos de escavação.  

Nestes termos, a justificação apresentada para fundamentar a necessidade de executar estes 

trabalhos adicionais não preenche os condicionalismos exigidos para a sua qualificação como 

circunstância imprevista, uma vez que não consubstanciam algo inesperado que surgiu 
                                                
45

 Situações descritas com os n.
os

 1, 2, 3, 12, 13, 22, 25 e 26 na carta do empreiteiro com a referência 

SE-FGD004-005315-2011, de 16-05-2011 [CD\1.6 – Processo de remessa do segundo adicional\Elementos 

documentais enviados (fls. 19 a 23)]. 
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durante a execução da obra e que um agente normalmente diligente não estava em condições 

de prever antes do lançamento do concurso, pelo que não são enquadráveis no artigo 26.º do 

RJEOP. 

No entanto, tendo presente os circunstancialismos que conduziram à realização dos trabalhos, 

estes encontram-se abrangidos pela previsão do artigo 14.º do RJEOP, uma vez que 

resultaram de diferenças verificadas entre os dados em que o projeto se baseou e a realidade 

efetivamente encontrada. 

As alterações decorrentes das condições locais apenas conhecidas na fase de execução da obra 

traduziram-se num encargo financeiro adicional de € 34 394,40. 

A execução dos trabalhos em causa compete ao empreiteiro em obra, cabendo ao dono da 

obra assumir os sobrecustos que daí decorrem. 

9.3. Síntese 

Os trabalhos titulados pelos contratos adicionais não eram suscetíveis de ser adjudicados com 

fundamento no artigo 26.º do RJEOP – que foi a base legal invocada para o efeito –, por, 

nomeadamente, não resultarem de circunstâncias imprevistas na execução da obra.  

Na sua grande maioria, as alterações introduzidas ao projeto decorreram do facto das soluções 

projetadas não se adequarem às condições locais existentes, o que poderia ter sido evitado 

mediante a realização de estudos geológicos ou geotécnicos.  

Além disso, o primeiro adicional titula a execução dos trabalhos de construção da estação de 

transferência na Ilha Graciosa, obra esta que, desde logo por não ser necessária à realização da 

empreitada posta a concurso e na medida em que envolve despesa no montante de 

€ 593 297,69, teria de ser objeto de novo contrato de empreitada, precedido de concurso 

público ou concurso limitado por prévia qualificação, sujeito a fiscalização prévia do Tribunal 

de Contas. 

Os contratos adicionais tiveram as seguintes repercussões financeiras no contrato inicial
46

: 

Quadro IX: Repercussões financeiras dos adicionais 
Unid.: euro 

N.º FUNDAMENTOS 

VALOR 

Trabalhos 
a mais 

Trabalhos 
a menos 

Acréscimo 
de despesa 

1 

Erros e omissões do projeto 1.381.684,99 371.186,75 1.010.498,24 

Outras deficiências do projeto 1.568.323,35 499.204,58 1.069.118,77 

Reformulação do projeto por decisão do dono da 
obra  

593.297,69 1.095.889,00 -502.591,31 

Sub-total 3.543.306,03 1.966.280,33 1.577.025,70 

2 
Deficiências do projeto 303.436,12 135.009,72 168.426,40 

Circunstâncias imprevistas à execução da obra 34.394,40   34.394,40 

 Sub-total 337.830,52 135.009,72 202.820,80 

TOTAL  3.881.136,55 2.101.290,05 1.779.846,50 

                                                
46

 Pontos 9.1.1., 9.1.2., 9.1.3., 9.2.1. e 9.2.2., supra. 
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De acordo com o estudo a que se reporta o n.º 2 do artigo 45.º do RJEOP, na execução da em-

preitada verificou-se, de forma excessiva, a necessidade de corrigir erros, omissões e defici-

ências do projeto patenteado a concurso, cabendo especiais responsabilidades à equipa proje-

tista. Ali se refere que:  

 

Com efeito, os trabalhos que decorrem de deficiências do projeto, para além das reclamadas 

pelo empreiteiro ao abrigo do artigo 14.º do RJEOP, são os mais expressivos no contexto 

global dos trabalhos realizados (correspondendo a 48% do total dos trabalhos a mais), 

seguindo-se os erros e omissões reclamados, enquanto tal, pelo empreiteiro (36% do total), 

como segue: 
Gráfico I: Fundamentos dos adicionais 

 

A análise dos adicionais, na ótica do regime legal do controlo de custos das obras públicas, 

será feita no ponto 15., infra. 

Erros e 
omissões do 

projeto; 
1.381.684,99 

Outras 
deficiências do 

projeto; 
1.871.759,47 

Reformulação 
do projeto; 
593.297,69 

Circunstâncias 
imprevistas; 
34.394,40 

36% 

 
        48% 

15% 
1% 
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III – Execução material da empreitada 

10. Quadro geral 

Apresenta-se, a seguir, o cronograma da execução da empreitada, onde estão identificadas as 

fases mais relevantes:  

Quadro X: Cronograma da execução da empreitada 

 

11. Prorrogações de prazo  

A obra não ficou concluída em 13-09-2010, conforme resultava do prazo de 365 dias 

contratado
47

, tendo sido aprovadas pelo Secretário Regional do Ambiente e do Mar as 

prorrogações de prazo que, de seguida, se analisam. 

Quadro XI: Prorrogações do prazo contratual 

N.º 
Data 

Fundamento 
Prorrogação  

(dias) 
Data 

 de conclusão 
Pedido Aprovação 

1 12-08-2010 30-08-2010 Primeiro contrato adicional 245 16-05-2011 

2 10-05-2011 16-05-2011 Indefinições e alterações do projeto de execução 60  16-07-2011 

   TOTAL 305  

As prorrogações de prazo concedidas totalizaram 305 dias (cerca de 10 meses), fixando-se o 

prazo de execução da empreitada em 670 dias, como se expõe no gráfico seguinte: 

 

                                                
47

 Cfr. auto de consignação (CD\1.4 – Auto de consignação das obras).  

7 8 9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

2009 2010 2011

10-11-2011 Última vistoria à obra da ilha das Flores

09-11-2011 Última vistoria à obra da ilha da Graciosa

09-08-2011 Receção provisória da obra da ilha das Flores

08-08-2011 Receção provisória da obra da ilha da Graciosa

12-07-2011 Celebração do segundo adicional ao contrato 

17-07-2009 Celebração do contrato inicial

16-05-2011 Prorrogação do prazo da empreitada por 60 dias 

10-05-2011 Aprovação da segunda alteração ao plano de trabalhos 

30-09-2010 Celebração do primeiro adicional ao contrato

30-08-2010 Prorrogação do prazo da empreitada por 245 dias 

12-08-2010 Aprovação da primeira alteração ao plano de trabalhos 

02-10-2009 Aprovação do plano definitivo de trabalhos

14-09-2009 Consignação da empreitada
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Gráfico II: Prorrogações do prazo contratual 

 

A primeira prorrogação de prazo solicitada pelo empreiteiro (de 245 dias) fundamentou-se
48

: 

─ No acréscimo das quantidades de trabalho objeto do primeiro contrato adicional; 

─ Na existência de condicionantes ao normal desenvolvimento dos trabalhos decorrentes 

de indefinições detetadas no projeto, que reclamaram a intervenção do projetista. 

Na apreciação do pedido, a fiscalização considerou que «[a]ssociado aos novos trabalhos a 

contemplar no âmbito da … empreitada está, efetivamente, um acréscimo do seu prazo de 

execução, na medida em que o Empreiteiro carece de tempo para serem concretizados»
49

.  

Por outro lado, no tocante à alegada existência de condicionantes ao normal desenvolvimento 

dos trabalhos, a fiscalização referiu que, «efectivamente, houve diversos casos em que o 

respectivo esclarecimento por parte do Projectista implicou prazos alargados, condição que, 

por si só, condicionou o normal desenvolvimento das frentes de obra directa e indirectamente 

envolvidas». Mais adiantou que: 

 

O acréscimo de despesa resultante da celebração do primeiro contrato adicional 

corresponde a 14,85% da despesa inicial. O acréscimo de prazo concedido ao abrigo do 

                                                
48

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-006635-2010, de 12-08-2010 [CD\1.5 – Processo de 

remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 17 a 33)]. 
49

 CD\1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 10 a 16). 
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mesmo adicional (245 dias) corresponde a 67% do prazo inicialmente contratado (365 

dias). Neste sentido, o dono da obra admitiu a existência de condicionantes ao normal 

desenvolvimento dos trabalhos decorrentes de indefinições detetadas no projeto e que não se 

traduziram em acréscimos das quantidades de trabalhos a realizar, as quais condicionaram 

fortemente o prazo de execução da empreitada.  

A segunda prorrogação de prazo solicitada pelo empreiteiro (de 60 dias) fundamentou-se na 

existência de situações decorrentes de indefinições e alterações impostas para suprimir 

deficiências do projeto de execução, relacionadas com
50

: 

─ Projeto de eletricidade; 

─ Portões do CVOC e Portaria; 

─ Vigotas de suporte das lajes das medas; 

─ Arranjos exteriores junto à estação de transferência da Ilha Graciosa; 

─ Alimentação da ETAL. 

Na apreciação do pedido, a fiscalização considerou
51

: 

 

Os condicionalismos assinalados não afetaram o custo total da empreitada. 

Nos livros de registo da obra, os trabalhos da empreitada da Ilha Graciosa foram dados como 

concluídos em 08-07-2011
52

, e os da empreitada da Ilha das Flores em 18-07-2010
53

.  

A vistoria para efeitos de receção provisória foi efetuada em 08-08-2011, na obra da Ilha 

Graciosa, e em 09-08-2011, na obra da Ilha das Flores.  

No auto de receção provisória da obra
54

: 

                                                
50

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-003817-2011, de 10-05-2011 [CD\1.12 – Segunda 

prorrogação de prazo (fls. 7 a 10)]. 
51

 CD\1.12 – Segunda prorrogação de prazo (fls. 2 a 6). 
52

 CD\1.16 – Livro de registo da obra (Ilha Graciosa). 
53

 CD\1.17 – Livro de registo da obra (Ilha das Flores). Houve erro evidente na indicação do ano de conclusão 

da obra. No livro de registo de obra da Ilha das Flores todos os trabalhos registados após 31-12-2009 reportam-

se necessariamente a 2010 e não a 2009, como indicado, o mesmo sucedendo com os trabalhos registados em 

2010, os quais que se reportam necessariamente a 2011. 
54

 CD\1.15 – Autos de receção provisória das obras\Auto de vistoria para a receção provisória. 
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─ Estipulou-se um prazo de 150 dias para o dono da obra efetuar as diligências 

necessárias para que as infraestruturas pudessem ser ligadas à rede pública de 

abastecimento de água, instalações elétricas e telecomunicações, de modo a 

possibilitar a realização dos ensaios de funcionamento dos equipamentos (ainda por 

efetuar naquelas datas);  

─ Fixou-se um prazo adicional de 90 dias para o empreiteiro concluir e retificar os 

trabalhos identificados, em anexo, na «lista de anomalias observadas»; 

─ Com exceção dos trabalhos identificados na alínea anterior, as obras foram 

consideradas em condições de ser recebidas. 

Em 9 e 10 de novembro de 2011 foi lavrado o aditamento n.º 1 ao auto de receção provisória, 

para efeitos de receção dos trabalhos constantes da respetiva «lista de anomalias 

observadas»
55

, dando-se a obra por concluída naquelas datas. 

Entre a consignação da empreitada (14-09-2009) e a conclusão dos trabalhos 

(10-11-2011), decorreram mais de dois anos, o que corresponde ao dobro do prazo 

inicialmente contratado. 

12. Planos de trabalhos 

O empreiteiro apresentou o plano definitivo de trabalhos, incluindo o correspondente plano de 

pagamentos em 30-09-2009
56

, dentro do prazo fixado, para o efeito, no caderno de encargos
57

.  

Nos termos do n.º 2 do artigo 159.º do RJEOP, o plano definitivo de trabalhos não pode, em 

caso algum, subverter o plano de trabalhos que instruiu a respetiva proposta
58

. 

No plano definitivo de trabalhos apresentado, o empreiteiro manteve o prazo de execução da 

empreitada e o valor da empreitada inicialmente proposto (€ 10 620 000,00).  

O escalonamento dos trabalhos a realizar sofreu, no entanto, substanciais alterações, com o 

seguinte reflexo no plano de pagamentos: 

                                                
55

 CD\1.15 – Autos de receção provisória das obras\Aditamento ao auto de receção provisória. 
56

 CD\1.11 – Planos de trabalhos\Plano definitivo de trabalhos (fls. 8 a 18). 
57

 25 dias a contar da consignação (cfr. alínea g) do ponto 4.1.2 das Cláusulas Jurídicas e Administrativas Gerais 

e da alínea g) do ponto 4.1.2 das Cláusulas Jurídicas e Administrativas Complementares). 
58

 No caderno de encargos posto a concurso (alínea h) do ponto 4.4.2 das Cláusulas Jurídicas e Administrativas 

Complementares) foi também determinado que o plano definitivo de trabalhos não poderia «alterar as 

operações e datas fundamentais previstas no Programa de Trabalhos (apresentado com a proposta)». 
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Quadro XII: Plano de trabalhos da proposta vs plano definitivo de trabalhos 
Unid.: euro 

PLANO DE PAGAMENTOS 

Plano de trabalhos da proposta  Plano definitivo de trabalhos 

Dias Mensal Acumulado Meses Mensal Acumulado 

30 390.816,00 390.816,00 set.09 60.000,00 60.000,00 

60 494.892,00 885.708,00 out.09 224.000,00 284.000,00 

90 555.426,00 1.441.134,00 nov.09 212.000,00 496.000,00 

120 637.200,00 2.078.334,00 dez.09 190.000,00 686.000,00 

150 791.190,00 2.869.524,00 jan.10 540.000,00 1.226.000,00 

180 883.584,00 3.753.108,00 fev.10 480.000,00 1.706.000,00 

210 1.024.830,00 4.777.938,00 mar.10 1.180.000,00 2.886.000,00 

240 1.062.000,00 5.839.938,00 abr.10 1.240.000,00 4.126.000,00 

270 1.180.994,00 7.020.882,00 mai.10 1.220.000,00 5.346.000,00 

300 1.274.400,00 8.295.282,00 jun.10 1.270.000,00 6.616.000,00 

330 1.230.858,00 9.526.140,00 jul.10 1.480.000,00 8.096.000,00 

365 1.093.860,00 10.620.000,00 ago.10 1.364.000,00 9.460.000,00 

   set.10 1.160.000,00 10.620.000,00 

 

O plano de trabalhos apresentado (e correspondente plano de pagamentos) reflete as 

vicissitudes que a execução da obra registou desde o seu início.  

Desde logo, na preparação da obra da Ilha Graciosa, e ainda antes da consignação, o 

empreiteiro detetou incompatibilidades entre o projeto de estabilidade do muro de contenção e 

as condições locais existentes, tendo igualmente suscitado diversas questões relacionadas com 

o projeto de execução, designadamente
59

: 

a) Cobertura metálica – Ecocentro 

Compatibilização entre as soluções construtivas indicadas nos desenhos T1-007A, 

T2-008A e T2-008A. 

b) Edifício da Portaria 

Dimensionamento da viga localizada a 1,00 m do alinhamento G. 

c) Báscula de pesagem 

Incompatibilidade verificada nos desenhos T1-006A e T2-007A, designadamente pelo 

facto de no primeiro desenho fazer referência a uma laje e no segundo estão 

dimensionados pilares e vigas. 

Por outro lado, logo após a consignação da obra, o empreiteiro alertou o dono da obra para a 

existência de diversos condicionalismos nas zonas de implantação das obras, de entre os quais 

sobressaem, na Ilha das Flores, a existência de depósito de inertes, gerido por entidade 

estranha à obra, e a existência de um contentor marítimo no interior da zona de implantação 

da obra e, na Ilha Graciosa, a existência de um lote de terreno particular no local de 

implantação da obra, a continuação da utilização do local de execução da obra como depósito 

de animais mortos e a existência, no interior do local de execução da obra, de postes de 

telecomunicações
60

. 

                                                
59

 Cfr. Ata de reunião de obra n.º 1, de 02-10-2009 (CD\1.7 – Atas de reunião de obra). 
60

 O que foi feito através de telecópia com a referência SE-FGD005-006568-2009, de 22-09-2009. 
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Na apreciação do plano definitivo de trabalhos, a fiscalização considerou, no essencial, que o 

documento era «compatível face às condições contratadas», existindo «correspondência entre 

a produção quantitativa dos trabalhos a empreitada patenteada no Plano de Trabalhos e os 

contemplados no Cronograma Financeiro»
61

.  

O plano definitivo de trabalhos foi aprovado por despacho do Secretário Regional do 

Ambiente e do Mar, de 11-01-2010, altura em que, nos termos do n.º 3 do artigo 159.º do 

RJEOP, já se considerava definitivamente aprovado, por não ter havido pronúncia sobre o 

mesmo no prazo de 22 dias. 

Posteriormente, o empreiteiro apresentou dois novos planos de trabalhos, associados às 

prorrogações de prazo solicitadas ao dono da obra: 

Quadro XIII: Alterações ao plano definitivo de trabalhos 

N.º 
Data 

Fundamento 
Prorrogação  

(dias) 
Data 

 de conclusão Pedido Aprovação 

1 12-08-2010 30-08-2010 Primeiro contrato adicional 245 16-05-2011 

2 10-05-2011 16-05-2011 Indefinições e alterações do projeto de execução 60  16-07-2011 

A primeira alteração ao plano definitivo de trabalhos reflete o impacto que a celebração do 

primeiro contrato adicional teve no prazo
62

, projetando a conclusão dos trabalhos para 

16-05-2011.  

No correspondente plano de pagamentos, o custo associado à realização dos trabalhos 

contratuais e dos trabalhos a mais ascendia a € 12 005 595,37, com a seguinte distribuição: 

Contratual: € 9 398 845,29 

Erros e omissões: € 944 333,63 

Trabalhos não previstos:  € 1 069 118,77 

Estação de Transferência:  € 593 297,68 

TOTAL € 12 005 595,37 

O valor em causa é inferior, em € 191 430,33, ao que decorre da celebração do primeiro 

contrato adicional (a saber, € 12 197 025,70)
63

. 

A segunda alteração ao plano definitivo de trabalhos decorre da segunda prorrogação de prazo 

solicitada pelo empreiteiro com fundamento na existência de indefinições e alterações do 

projeto de execução que condicionaram o normal desenvolvimento dos trabalhos (de 60 dias), 

não tendo tido repercussões no custo total da empreitada (os pagamentos previstos sofreram um 

reescalonamento, mantendo-se o custo total de € 12 005 595,37). 

Em 12-07-2011 foi outorgado o segundo adicional ao contrato de empreitada. O prazo de 

execução da empreitada não sofreu alterações por esta via
64

, mas registou-se um acréscimo do 

                                                
61

 CD\1.11 – Planos de trabalhos\Plano definitivo de trabalhos (fls. 1 a 7). 
62

 Embora a parte mais significativa do acréscimo do prazo não decorra a realização de trabalhos a mais. 
63

 Cfr. quadro IV. 
64

 Cfr. cláusula quinta do contrato adicional [CD\1.6 – Processo de remessa do segundo adicional\Segundo 

contrato adicional (fls. 1 a 7)]. 
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custo da empreitada, de € 202 820,80, decorrente da realização dos trabalhos a mais descritos 

no ponto 9.2., supra. 

O empreiteiro não apresentou um novo plano de trabalhos, com as alterações decorrentes da 

celebração do segundo adicional ao contrato. 

Na verdade, na data da outorga do segundo adicional (12-07-2011), os trabalhos da 

empreitada da Ilha Graciosa já se encontravam concluídos (08-07-2011) e os trabalhos da 

empreitada da Ilha das Flores terminariam pouco depois (18-07-2011), pelo que o documento 

em causa também não poderia prosseguir o fim a que se destina – a saber, fixar a sequência, 

prazo e ritmo de execução de cada uma das espécies de trabalhos que constituem a empreitada 

e a especificar os meios com que o empreiteiro se propõe executá-los
65

. 

Em função das alterações do plano de trabalhos e das prorrogações de prazo de 

execução da empreitada, o empreiteiro reclamou, em novembro de 2011, ao abrigo do 

disposto no artigo 160.º do RJEOP, o pagamento de uma indemnização ao dono da obra, 

no montante de € 1 202 095,50, correspondente a 11,32% do valor do contrato inicial, 

destinada a cobrir «o acréscimo de encargos indiretos e de estrutura que incidem por cerca de 

oito meses adicionais da obra, que não foram absorvidos pelo aumento de trabalhos 

verificado»
66

.  

Em 19-04-2012 ainda não havia sido proferida a decisão relativa ao pedido de indemnização 

apresentado pelo empreiteiro.  

13. Início da execução dos trabalhos objeto dos adicionais 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, que aprovou a quarta alteração à 

LOPTC, os contratos adicionais aos contratos visados deixaram de estar sujeitos à fiscalização 

prévia, passando, no entanto, a ser obrigatória a sua remessa ao Tribunal de Contas, no prazo 

de 15 dias a contar do início da sua execução
67

.  

Para verificar a observância do prazo de envio dos adicionais torna-se, assim, essencial 

determinar a data de início dos trabalhos objeto do adicional. 

No processo de remessa do primeiro e segundo adicionais ao contrato de empreitada foram 

prestadas as seguintes informações quanto à data de início de execução dos trabalhos
68

: 

                                                
65

 N.º 1 do artigo 169.º do RJEOP. 
66

 Cfr. pedido de pagamento de indemnização, de fls. 45 a 392 do processo. 
67

 Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 47.º da LOPTC, na redação dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 

agosto. Posteriormente, a Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, deu nova redação ao n.º 2 do artigo 47.º da 

LOPTC, alargando, para 60 dias, o prazo de envio dos adicionais que titulem a execução de trabalhos a mais 

ou de suprimento de erros e omissões. Este novo prazo aplica-se apenas aos contratos adicionais celebrados 

após 17-12-2011 (artigo 3.º da Lei n.º 61/2011). 
68

 Informações contidas no mapa a que se referem os artigos 2.º, alínea d), e 5.º, n.º 2, bem como o anexo às 

Instruções n.º 1/2006, publicadas no DR, 2.ª série, n.º 202, de 19-10-2006, p. 22 522. CD\1.5 – Processo de 

remessa do primeiro adicional\Anexo às Instruções 1-2006. 
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Quadro XIV: Início da execução dos trabalhos objeto dos adicionais 

N.º 
Celebração 

do contrato 

Início de execução  

dos trabalhos 

Envio  

do processo  

1 30-09-2010 30-09-2010 07-10-2010 

2 12-07-2011 28-06-2011 12-07-2011 

De acordo com as informações prestadas, em ambas as situações foi observado o prazo de 

remessa dos adicionais.  

No processo da auditoria existem, no entanto, elementos documentais que suscitam dúvidas 

quanto ao momento em que teve início a execução dos trabalhos titulados pelos adicionais. 

Conforme decorre dos pontos precedentes, os trabalhos titulados pelo primeiro adicional 

decorrem essencialmente de erros e omissões, de indefinições do projeto de execução e de 

alterações desse mesmo projeto por decisão dono da obra. No pedido de prorrogação do prazo 

de execução da empreitada
69

, aprovado por despacho do Secretário Regional do Ambiente e 

do Mar, de 30-08-2010, são assinaladas as seguintes circunstâncias:  

 Contenção periférica da plataforma geral da obra da Ilha Graciosa – Em 

09-10-2009, 10-12-2009 e 13-12-2009 foram recebidos, respetivamente, o projeto de 

alteração do muro de suporte, o projeto de alteração do muro de contenção e o projeto 

de alteração do muro de contenção, substituindo uma parte do muro por talude.  

 Alterações na cota da plataforma geral da obra da Ilha das Flores – A definição final 

da plataforma geral de implantação da obra da Ilha das Flores foi recebida por correio 

eletrónico, em 08-01-2010. 

 Novo projeto de eletricidade da obra da Ilha Graciosa e da Ilha das Flores – Foi 

entregue na reunião de coordenação realizada em 12-03-2010. 

 Aprovação da variante do CVOC na obra da Ilha Graciosa e da Ilha das Flores – Foi 

aprovada pelo dono da obra em 18-02-2010. 

Os factos destacados ocorreram em datas muito anteriores a 30-09-2010, indiciando que os 

correspondentes trabalhos terão tido início em momento anterior ao declarado. 

Os trabalhos titulados pelo segundo adicional decorrem, essencialmente, de indefinições do 

projeto de execução e de uma situação relacionada com as condições locais apenas conhecidas 

na fase de execução da obra. Estas circunstâncias estão refletidas no conjunto de situações 

reclamadas pelo empreiteiro em 16-05-2011
70

, de onde foi extraída a seguinte informação: 

 Alteração da capacidade de elevação do grupo da bombagem central de incêndios – 

Decidido na reunião de assistência técnica n.º 5, de 27-04-2010; 

                                                
69

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-006635-2010, de 12-08-2010 [CD\1.5 – Processo de 

remessa do primeiro adicional\Elementos documentais enviados (fls. 17 a 24)]. 
70

 Cfr. carta do empreiteiro com a referência SE-FGD004-005315-2011, de 16-05-2011 [CD\1.6 – Processo de 

remessa do segundo adicional\Elementos documentais enviados (fls. 19 a 23)]. 
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 Novo projeto de eletricidade - vãos do PT – Resposta recebida por correio eletrónico, 

em 03-05-2010; 

 Drenagem de águas residuais do sistema de tratamento de odores – Situação não 

prevista em projeto, cuja resposta foi recebida em 28-05-2010; 

 Vigas, montantes e vergas do Edifício Administrativo – Situação não prevista em 

projeto, cuja resposta foi recebida em 03-05-2010; 

 Drenagem de águas residuais da ETAL – Alteração introduzida pelo projetista, 

enviada por correio eletrónico em 16-06-2010; 

 Arranjos exteriores na ligação da Estação de Transferência (obra da Ilha Graciosa) – 

Alteração introduzida pelo projetista, enviada por correio eletrónico em 15-12-2010; 

 Alteração da vedação (obra da Ilha das Flores) – Alteração introduzida pelo projetista, 

enviada por correio eletrónico em 12-11-2010; 

 Drenagem de águas pluviais na zona reservatório de água junto à vedação (obra da 

Ilha Graciosa) – Definição do projetista efetuada na reunião realizada em 1 e 2 de 

março de 2011;  

 Alteração da liga da caleira na zona de veículos em fim de vida – Alteração solicitada 

pelo dono da obra, em 06-04-2010, na visita à obra da Ilha das Flores;  

 Base de fixação da vedação – Alteração solicitada pelo dono da obra na reunião de 

coordenação n.º 6, de 17-01-2011;  

 Alteração da quantidade de lancil nos arranjos exteriores (obra da Ilha Graciosa) – 

Alteração dos arranjos exteriores resultantes do projeto recebido em 16-11-2010 e 

15-12-2010. 

Na sua parte mais significativa, as circunstâncias assinaladas são também de data muito 

anterior à declarada como correspondendo ao início dos trabalhos (28-06-2011), sendo certo 

que os trabalhos da empreitada da Ilha Graciosa foram concluídos em 08-07-2011 (apenas 10 

dias após aquela data e ainda antes da formalização do contrato adicional), e os trabalhos da 

empreitada da Ilha das Flores concluíram-se, pouco depois, em 18-07-2011. Estas 

circunstâncias indiciam, também, que os trabalhos se iniciaram em data anterior à declarada. 

Por outro lado, a fiscalização deu como tendo sido executados em junho e julho de 2011 

apenas os seguintes trabalhos
71

: 

JUNHO 

A) ILHA GRACIOSA 

A.1) Edifício da Portaria 

Fornecimento e montagem de mobiliário diverso; 

A.2) Arranjos Exteriores 

Revestimento de pavimentos (passeios); 

A.3) Equipamento Electromecânico 

Fornecimento e montagem de equipamento diverso; 

                                                
71

 Cfr. Relatório n.º 12, da fiscalização (CD\1.8 – Relatórios da fiscalização).  
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A.4) Redes Técnicas 

Rede de distribuição de energia eléctrica (iluminação); 

A.5) Estação de Transferência 

Fornecimento e aplicação de pavimento betuminoso; 

Fornecimento e montagem de sinalização vertical; 

B) ILHA DAS FLORES 

B.1) Equipamento Electromecânico 

Fornecimento e montagem de equipamento diverso; 

B.7) Redes Técnicas 

Rede de distribuição de energia eléctrica (cabos, aparelhagem e iluminação); 

Rede de telecomunicações (cabos e aparelhagem); 

Instalações Especiais de Segurança (cabos, aparelhagem e equipamento). 

JULHO 

A) ILHA GRACIOSA 

A.1) Estaleiro 

Desmontagem do estaleiro da obra; 

B) ILHA DAS FLORES 

B.1) Estaleiro 

Desmontagem do estaleiro da obra; 

B.2) Redes Técnicas 

Rede de distribuição de energia eléctrica (aparelhagem); 

Rede de telecomunicações (equipamento) 

Daqui decorre, com grande probabilidade, que uma parte dos trabalhos que foram 

objeto do segundo contrato adicional teve início e ficou concluída em data anterior a 

28-06-2011. 

No relato, para além dos indícios apontados, deu-se como provado que o processo relativo à 

movimentação dos resíduos orgânicos em decomposição, na ilha Graciosa, teve início em 

22-02-2010, parecendo contrariar a informação prestada por Dália Cristina da Silva Leal, 

Adjunta do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, no sentido de que os trabalhos objeto 

do primeiro adicional se iniciaram em 30-09-2010. 

Na sua resposta em sede de contraditório, a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, veio 

esclarecer que tais trabalhos encerram «em si um novo procedimento, na forma de ajuste 

direto em regime simplificado, atendendo à urgência, à natureza e ao valor dos trabalhos a 

realizar, admissível nos termos do n.º 5 do artigo 370.º do CCP e do artigo 11.º, do Decreto 

Legislativo Regional n.º 15/2009/A, de 06 de Agosto», juntando os necessários documentos 

probatórios.  

Conforme decorre dos elementos enviados, tratam-se efetivamente de trabalhos novos, 

realizados antes dos trabalhos titulados pelo primeiro adicional, e adjudicados mediante a 

realização de um procedimento pré-contratual (ajuste direto) autónomo
72

.  

Fica, assim, afastada a responsabilidade financeira indiciada. 

                                                
72

 O valor dos trabalhos atingiu € 17 197,20 (cfr. doc. a fls. 549 do processo).  
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IV – Execução financeira dos contratos  

14. Autos de medição faturados e pagos 

Quanto ao modo de retribuição, a empreitada é por preço global (ou preço único e fixo). 

Como tal, o montante da remuneração a receber pelo empreiteiro encontra-se fixado no 

contrato e corresponde à realização de todos os trabalhos necessários para a execução da 

obra
73

. 

Justifica-se, no essencial, ter presente o seguinte enquadramento: 

─ De acordo com o artigo 202.º do RJEOP, os pagamentos a realizar efetuam-se através 

de prestações variáveis, sempre em função das quantidades de trabalho periodicamente 

executadas, mensalmente medidas e lançadas nos correspondentes autos.  

─ No caderno de encargos estipulou-se, sobre a matéria, o seguinte
74

:  

1 - … 

2 - Os pagamentos serão feitos por prestações mensais tendo presente os autos de me-

dição dos trabalhos executados, a elaborar pelo Empreiteiro, com a assistência da 

Fiscalização. 

3 - As medições referir-se-ão ao 20.º dia de cada mês e serão efectuadas nos cinco dias 

seguintes, sendo acompanhadas dos desenhos, levantamentos topo-hidrográficos, 

se necessários, bem como os cálculos necessários para uma análise clara das medi-

ções efectuadas. 

4 - Para efeito do pagamento, o Empreiteiro apresentará, mensalmente ao Dono da 

Obra, através da Fiscalização, factura correspondente ao auto de medição. 

5 - A forma de apresentação da conta (Balancete) deverá ser aprovada pelo Dono da 

Obra através da fiscalização. 

6 - … 

─ Quando não seja contratualmente estabelecido prazo diferente, os pagamentos 

relativos aos trabalhos executados e eventuais acertos devem ser efetuados pelo dono 

da obra até ao prazo máximo de 44 dias contados das datas dos respetivos autos de 

medição. 

─ O contrato de empreitada não fixa o prazo em que o dono da obra fica obrigado a 

proceder ao pagamento dos trabalhos executados, pelo que, nos termos dos n.
os

 2 e 3 

do artigo 212.º do RJEOP, os pagamentos deveriam realizar-se até 44 dias a contar da 

data da aprovação do respetivo cálculo. 

─ Nos termos do n.º 1 do artigo 213.º do RJEOP, se os pagamentos forem processados 

com atraso relativamente aos prazos fixados, terá o empreiteiro direito a ser abonado 

dos respetivos juros calculados à taxa fixada por despacho conjunto do Ministro das 

Finanças e do Ministro responsável pelo sector das obras públicas. Os juros que forem 

devidos serão pagos até 22 dias úteis contados da data dos pagamentos dos trabalhos, 

revisões ou acertos que lhes deram origem (n.º 5 do mesmo artigo). 

                                                
73

 Não incluindo o valor de trabalhos que resultem de erros e omissões do projeto e de trabalhos a mais (artigos 

9.º e 15.º do RJEOP). 
74

 Cfr. ponto 3.1.1 das Cláusulas Jurídicas e Administrativas Complementares (CD\1.3 – Caderno de encargos). 
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─ No caderno de encargos, sob a epígrafe «Mora no pagamento», foi estipulado que
75

: 

3.4.1 O juro previsto na lei para a mora no pagamento das contas liquidadas e aprovadas 

será abonado ao Empreiteiro, independentemente de este o solicitar e incidirá sobre a 

totalidade em dívida. 

3.4.2 O pagamento do juro previsto na cláusula 3.4.1. deverá efectuar-se até 22 dias 

depois da data em que haja tido lugar o pagamento dos trabalhos, revisões ou acertos que 

lhes deram origem.  

Em execução do contrato inicial foram medidos e pagos trabalhos no montante de 

€ 8 500 074,18, os quais já se encontravam integralmente pagos em 31-12-2011
76

. Desse 

valor, € 825 705,01 correspondem a adiantamentos concedidos para a aquisição de 

equipamentos a instalar na obra, autorizados por despachos do Vice-Presidente do Governo 

Regional, de 17-03-2010, e do Secretário Regional do Ambiente e do Mar, de 21-04-2010
77

. 

Por conta do primeiro e segundo contratos adicionais foram medidos e pagos trabalhos 

no montante de € 3 708 341,99.  

No quadro seguinte regista-se a informação essencial relativa à execução destes contratos
78

: 
 

Quadro XV: Execução financeira dos contratos adicionais 

 

A fatura relativa ao auto de medição n.º 7 do primeiro contrato adicional, no montante de 

€ 454 303,60, foi emitida antes da sua aprovação, contrariando o disposto nos artigos 202.º e 

207.º do RJEOP
79

.  

                                                
75

 Cfr. Cláusulas Jurídicas e Administrativas Gerais (CD\1.3 – Caderno de encargos). 
76

 Cfr. Anexo IV. Os valores indicados foram obtidos a partir do último relatório da fiscalização (CD\1.8 – 

Relatórios da fiscalização). 
77

 O valor corresponde a 85% do valor de venda constante da proposta. O adiantamento foi requerido pelo 

empreiteiro, em 08-02-2010, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 214.º do RJEOP e cláusula 3.2.1 das 

Cláusulas Jurídicas e Administrativas do Caderno de Encargos. 
78

 CD\1.14 – Autos de medição (primeiro e segundo adicionais) e CD\1.19 – Correspondência (SRAM)\CUSTO 

DA EMPREITADA. 
79

 O total do auto de medição n.º 10 do primeiro contrato adicional, no montante de € 15 096,81, é inferior ao 

somatório das parcelas em € 0,68 (na lista de preços unitários, o total apurado do Grupo 4 da Ilha Graciosa é 

€ 4 301,93 e não € 4 301,25). 
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O montante faturado por conta da execução dos contratos adicionais (€ 3 708 341,99) é 

inferior ao montante global autorizado pelos despachos do Secretário Regional do Ambiente e 

do Mar, de 30-08-2010 e de 28-06-2011 (€ 3 881 136,55), o que decorre da existência de 

trabalhos a menos na execução do primeiro contrato adicional, registados nos respetivos autos 

de medição n.
os

 8, 9 e 10 (cfr. Anexos II e III). 

A despesa da empreitada, incluindo a celebração dos contratos adicionais e o pagamento 

de metade do valor correspondente à economia obtida com a aprovação da solução 

alternativa para os edifícios dos CVOC das ilhas das Flores e Graciosa (alínea d) do 

ponto 9.1.2., supra) é, assim, de € 12 304 131,33, como segue
80

: 

Quadro XVI: Despesa da empreitada (provisória) 

 

No gráfico seguinte apresenta-se a distribuição da despesa da empreitada, tendo em conta a 

respetiva origem. 

Gráfico III: Despesa da empreitada, por fonte 

 
Considerando o valor da adjudicação (€ 10 620 000,00), a celebração dos adicionais 

originou um acréscimo de despesa no montante de € 1 684 131,33, correspondente a 

15,86% daquele valor. No entanto, se se atender ao preço base com que a obra foi lançada a 

concurso (€ 8 500 000,00), a despesa da empreitada (€ 12 304 131,33) ultrapassou, em 

43,17%, a estimativa inicial. 

                                                
80

 Cfr. Anexo IV. 

69% 

27% 

3% 1% 

Contrato inicial 1.º adicional 2.º adicional Solução alternativa
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Para o apuramento do custo total da empreitada concorrem ainda as despesas relativas às 

revisões de preços aprovadas e à eventual indemnização devida ao empreiteiro pela 

prorrogação do prazo de execução da empreitada (por decidir à data de 19-04-2012).  

Haverá ainda a considerar os eventuais encargos financeiros decorrentes do pagamento de 

juros de mora pelos atrasos registados no pagamento das faturas (todas as faturas emitidas em 

2011, relativas aos contratos adicionais, registam atraso no pagamento), sendo que, até 

09-03-2012 não haviam sido pagos juros de mora. 

Em maio de 2012 ainda não havia sido aprovada a conta da empreitada, com 

inobservância do disposto no n.º 1 do artigo 220.º do RJEOP. 

15. Regime de controlo de custos  

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 45.º do RJEOP, o dono da obra não poderá, em caso 

algum, autorizar a realização de trabalhos a mais, alterações ao projeto ou outros, caso o seu 

valor acumulado exceda 25% do valor do contrato de empreitada de que são resultantes
81

. 

Nesta operação, haverá que compensar o valor dos trabalhos a mais com o dos trabalhos a 

menos, quando forem da mesma espécie
82

. 

Seguidamente, para apuramento do valor do contrato relevante para este efeito, importa 

considerar as alterações ao objeto contratual que impliquem a supressão de trabalhos, sem que 

estes sejam substituídos por trabalhos a mais da mesma espécie. 

Neste sentido, foram suprimidos os trabalhos relativos ao sistema de osmose inversa, no valor 

de € 1 095 889,00, correspondente a 10,32% do valor de adjudicação. Estes trabalhos não 

foram substituídos por outros da mesma espécie
83

.  

Consequentemente, o valor da adjudicação terá de ser deduzido da importância dos 

trabalhos suprimidos, fixando-se em € 9 524 111,00, sendo este o valor a considerar para 

efeitos de apuramento do desvio percentual de custos fixado no artigo 45.º do RJEOP. 

Daqui decorre que o acréscimo relevante para efeitos do regime legal do controlo de custos 

das obras públicas é o seguinte:  

                                                
81

 Por outro lado, quando o valor dos trabalhos exceder 15% do valor do contrato, ou for igual ou superior a 

€ 4 987 978,97, é exigível um estudo realizado por entidade externa (n.º 2 do artigo 45.º do RJEOP). 
82

 No mesmo sentido, o n.º 4 do artigo 31.º do RJEOP manda compensar os trabalhos a menos com trabalhos a 

mais a propósito do direito de rescisão por parte do empreiteiro. 
83

 Cfr. Quadro VII. 
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Quadro XVII: Acréscimo de custos  

     

Unid.: euro 

 

 

Valor corrigido  
da empreitada 

Adicionais 
Acréscimo  
de custos

84
 

% 
Custo 

acumulado 
% 

 

  

 
9 524 111,00 

1 2.079.617,01 21,835 11.603.728,01 21,835 

 

 

2 202.820,80 2,129 11.806.548,81 23,964 

 

 

  TOTAL 2.282.437,81 23,964 11.806.548,81 23,964 

 

Consequentemente, não foi excedido o limite de 25% de acréscimo de custos fixado no 

n.º 1 do artigo 45.º do RJEOP. 

Note-se, porém, que só foi possível chegar a este resultado na medida em que se concluiu que 

a construção da estação de transferência na Ilha Graciosa, no montante de € 593 297,69, não 

pode ser incluída no âmbito da presente empreitada
85

.  

Caso assim não fosse, como pretendia o dono da obra, o desvio verificado com a celebração 

do primeiro contrato adicional seria de 28,06%, situando-se em 30,19% com o segundo 

adicional, o que excederia o limite de 25% de acréscimo de custos fixado no n.º 1 do artigo 

45.º do RJEOP. 

  

                                                
84

 O acréscimo de custos com o primeiro contrato adicional corresponde à soma dos saldos do valor dos 

trabalhos a mais e a menos decorrentes de erros e omissões do projeto (€ 1 010 498,24) e de outras deficiências 

do projeto (€ 1 069 118,77), sem incluir o valor dos trabalhos da obra de construção da estação de transferência 

na Ilha Graciosa (€ 593 297,69), que não fazem parte da presente empreitada (cfr., ponto 9.1.3., supra). O 

acréscimo de custos com o segundo adicional resulta do saldo do valor dos trabalhos a mais e a menos nele 

contratados que, por serem da mesma espécie, são compensáveis (cfr. Quadro VIII). 
85

 Esta obra, por não preencher os pressupostos fixados no artigo 26.º do RJEOP, deveria, antes, ter sido objeto 

de novo contrato de empreitada, precedido do adequado procedimento pré-contratual e sujeito a fiscalização 

prévia do Tribunal de Contas. Cfr., ponto 9.1.3., supra. 
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PARTE III 

CONCLUSÕES  

16. Principais conclusões 

Principais conclusões 
Ponto 

do 
Relatório 

1.ª Os trabalhos a mais objeto do primeiro e segundo adicionais ao contrato de 

empreitada de construção dos centros de processamento de resíduos e 

centros de valorização orgânica por compostagem das Ilhas das Flores e 

Graciosa, decorreram, na sua maioria, de erros e omissões do projeto, 

reclamados pelo empreiteiro, bem como da inadequação do projeto às 

condições locais existentes. 

9.1.1. 

9.1.2. 

2.ª Durante a execução dos trabalhos o dono da obra decidiu construir uma 

estação de transferência na Ilha Graciosa, adjudicando-a ao empreiteiro em 

obra, por ajuste direto, pelo preço de € 593 297,69, sendo integrada no 

primeiro adicional. 

Os trabalhos em causa constituem obra nova, distinta da empreitada posta a 

concurso, pelo que a sua realização teria de fundamentar-se em novo contrato 

de empreitada, precedido de concurso público ou concurso limitado por 

prévia qualificação e sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

9.1.3. 

3.ª Foram concedidas duas prorrogações de prazo que envolveram, no total, um 

acréscimo do prazo de execução da empreitada de 305 dias, correspondente a 

83% do prazo inicial. 

11. 

4.ª A despesa (provisória) emergente da empreitada, na sequência da celebração 

dos contratos adicionais foi de € 12 304 131,33, excedendo, em 15,86%, o 

valor da adjudicação (€ 10 620 000,00). No entanto, se se atender ao preço 

base com que a obra foi lançada a concurso (€ 8 500 000,00), a despesa da 

empreitada (€ 12 304 131,33) ultrapassou, em 43,17%, a estimativa inicial. 

14. 

5.ª Para efeitos do regime legal de controlo de custos, o desvio percentual de 

custos relativamente ao valor corrigido do contrato foi de 23,96%, 

decorrendo, essencialmente, de erros, omissões e alterações do projeto. 

15. 
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17. Recomendações 

Face ao exposto, e tendo presente o dever de cuidado no planeamento das obras públicas, de 

modo a que os resultados a atingir e as condições de execução correspondam às que foram 

postas a concurso, recomenda-se
86

: 

1.ª Deve promover-se a cuidada revisão dos projetos antes de serem postos a concurso, 

zelando para que cumpram as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao tipo de 

obra em causa.  

2.ª Em caso de realização de trabalhos não previstos, designadamente, trabalhos a mais, 

deve demonstrar-se a verificação de todos os pressupostos legais de que depende a 

pretendida modificação objetiva do contrato. 

3.ª Se for decidida a realização de trabalhos que não se destinem à execução de obra que 

foi posta a concurso, esses trabalhos devem ser objeto de novo contrato, precedido de 

adequado procedimento pré-contratual.  

Recomenda-se ainda que: 

4.ª Nos adicionais aos contratos de empreitada de obras públicas que hajam sido visados 

deve indicar-se com rigor a data de início de execução dos respetivos trabalhos, pro-

movendo-se o seu envio ao Tribunal de Contas no prazo de 60 dias, contado a partir 

daquela data. 

 

                                                
86

 As recomendações que seguem, com exceção da 1.ª, correspondem, mutatis mutandis, às recomendações 

formuladas à Secretaria Regional do Ambiente e do Mar – Gabinete do Subsecretário Regional das Pescas no 

Relatório n.º 09/2011 – FC/SRATC, de 04-07-2011 (Auditoria aos adicionais ao contrato de empreitada de 

ampliação e melhoramento das instalações para a pesca no porto de Vila do Porto), disponível em 

www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-rel009-2011-fc.shtm. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-rel009-2011-fc.shtm
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18. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos termos do 

disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da LOPTC, conjugado com o n.º 2 do artigo 106.º 

da mesma lei. 

Ao abrigo do disposto no artigo 65.º, n.º 8, da LOPTC, e com os fundamentos expressos no 

ponto 9.1.3. do presente relatório, declara-se relevada a responsabilidade de José Gabriel do 

Álamo Meneses, na qualidade de Secretário Regional do Ambiente e do Mar, pela infração 

decorrente da autorização de trabalhos a mais, sem que se mostrassem preenchidos os 

respetivos pressupostos legais, e que, no caso, envolveram a execução de obra pública, por 

ajuste direto, com inobservância do disposto no artigo 19.º do CCP, que exigia a realização de 

concurso público ou concurso limitado por prévia qualificação. 

A Secretaria Regional do Ambiente e do Mar deverá remeter ao Tribunal de Contas a conta 

final da empreitada, no prazo de 30 dias a contar da sua aceitação.  

São devidos emolumentos, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório à entidade auditada e aos eventuais responsáveis 

ouvidos em sede de contraditório. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 12 de setembro de 2012 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) 
(1) 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo I Proc.º n.º 11/102.02 

 

Custo standart da unidade de tempo (UT)
(3)

 Emolumentos 
Fora da área 

 da residência oficial 
Na área  

da residência oficial 
Mínimos

(4)
 Máximos

(5)
 

€ 119,99 € 88,29 
€ 1 716,40 € 17 164,00 

a b 

 

 

  
Desenvolvimento da ação: Encargos  

com empresas 
de auditoria e 
consultores 
técnicos 

(6) 

Emolumentos 

Entidade 
sem 

receitas 
próprias 

Sujeito passivo 

UT  
fora da área da 

residência 
oficial

(2)
 

UT  
na área 

da residência 
oficial

(2)
 

Calculados Devidos
(4)(5)

 

c d e (c x a) + (d x b) + e  

   

X Secretaria Regional do Ambiente e do Mar  

  
 

104  9 182,16 1 716,40 

       

 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o 

Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, 

de 29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de 

agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  

(4) Às entidades sem receitas próprias aplicam-se os emolumentos 

mínimos (n.º 2 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos 
do Tribunal de Contas). Os emolumentos mínimos (€ 1 716,40) cor-

respondem a 5 vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico 

dos Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR (valor de 
referência), corresponde a € 343,28, calculado com base no índice 

100 da escala indiciária das carreiras de regime geral da função pú-

blica que vigorou em 2008 (€ 333,61), atualizado em 2,9%, nos ter-
mos do n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. 

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 

minutos de trabalho.  

(5) Os emolumentos máximos (€ 17 164,00) correspondem a 50 vezes o 

VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 

Tribunal de Contas).  

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do 

Plenário da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial............. € 119,99  

— Ações na área da residência oficial ...................... € 88,29 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas de 

auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º da Lei n.º 

98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º do Regime Jurídico 

dos Emolumentos do Tribunal de Contas. 
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Ficha técnica 

 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 

Carlos Manuel Maurício Bedo Auditor-Coordenador 

João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Chefe 

Execução 

Cristina Isabel Soares Ribeiro Auditora 

Maria Bárbara Rego Costa Soares de Oliveira  
Técnica Verificadora 

Superior Estagiária 
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Anexo I: Espécies de trabalhos 
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Anexo II: Autos de medição dos adicionais - Obra da Ilha Graciosa 

  



   

 Tribunal de Contas 
 

Adicionais ao contrato de empreitada de construção  

dos centros de processamento de resíduos e de compostagem  

das Ilhas das Flores e Graciosa (11/102.02) 

– 52 – 

Anexo III: Autos de medição dos adicionais – Obra da Ilha das Flores 
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Anexo IV: Faturação da empreitada 
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Anexo V 

Respostas ao contraditório institucional e pessoal 
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Índice do processo 

Descrição Folhas 

1 – CD: 

2 

1.1 – Projeto (obra da Ilha das Flores) 

1.2 – Projeto (obra da Ilha Graciosa) 

1.3 – Caderno de encargos 

1.4 – Auto de consignação das obras 

1.5 – Processo de remessa do primeiro adicional 

1.6 – Processo de remessa do segundo adicional 

1.7 – Atas de reunião de obra 

1.8 – Relatórios da fiscalização 

1.9 – Projeto variante (CVOC) 

1.10 – Estação de transferência da Ilha Graciosa 

1.11 – Planos de trabalhos  

1.12 – Segunda prorrogação de prazo 

1.13 – Reclamação de erros e omissões 

1.14 – Autos de medição (primeiro e segundo adicionais) 

1.15 – Autos de receção provisória das obras 

1.16 – Livro de registo da obra (Ilha Graciosa) 

1.17 – Livro de registo da obra (Ilha das Flores) 

1.18 – Correspondência (SRATC) 

1.19 – Correspondência (SRAM) 

2 – Despacho de 20-01-2011 (remessa do primeiro adicional) 3-10 

3 – Despacho de 20-07-2011 (remessa da adenda ao primeiro adicional) 11-22 

4 – Despacho de 20-07-2011 (remessa do segundo adicional) 23-26 

5 – Plano Global de Auditoria 27-31 

6 – Correspondência  32-44 

7 – Pedido de pagamento de indemnização 45-392 

8 – Relato 393-448 

9 – Exercício do contraditório 449-476 

 10 – Respostas obtidas em contraditório:  

10.1 – Contraditório institucional 477-550 

10.2 – Contraditório pessoal 551-602 

 


